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OFÍCIO N° 034/2013-PRESID/ ADVOSF

Brasília, 15 de janeiro de 2013.

Senhora Ministra,

Em atenção à solicitação contida no Ofício n° 10.216, de 13 de

dezembro de 2012, encaminho as informações elaboradas pela Advocacia do

Senado destinadas a instruir a Ação Direta de Inconstitucionalidade por

Omissão n° 22.

Oportunamente, solicito que as futuras intimações sejam

efetuadas em nome dos Advogados do Senado Federal: Dr. Alberto Machado

Cascais Meleiro (OAB 9.334/DF), Dr. Hélio Rodrigues Figueiredo Junior

(OAB 64.545/RJ), Dr. Rômulo Gobbi do Amaral (OAB 31.995/DF) e Dr.

Hugo Souto Kalil (OAB 29.179/DF).

Atenciosamente,

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

A Sua Excelência a Senhora
Ministra CARMÉN LÚCIA
Supremo Tribunal Federal
NEST A



'.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO N° 22
REQUERENTE: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQUERIDO: PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CONGRESSO NACIONAL

Informações prestadas para a instrução da Ação Direta de
Inconstitucionalidade por Omissão n° 22, proposta pelo
Procurador-Geral da República em face de alegada
omissão parcial legislativa em regulamentar as restrições
à publicidade de bebidas alcoólicas (art. 220, 94°, da
Constituição da República) com titulação inferior a treze
graus Gay Lussac. Pelo não-conhecimento da ação e, no
mérito, por sua improcedência.

Senhor Advogado-Geral,

EXPOSiÇÃO

Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade movida por Sua

Excelência o senhor Procurador-Geral da República em face de alegada omissão

parcial legislativa em regulamentar a publicidade de bebidas alcoólicas,

notadamente quanto àquelas com teor inferior a treze graus Gay Lussac.

Narra o autor que o conjunto normativo contido no artigo 220, ~3°,

inc. 11,e ~4°,da Constituição da República, determinou a sujeição da propaganda
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de bebidas alcoólicas a restrições legais e advertência, sempre que necessário,

quanto aos malefícios decorrentes de seu uso.

Afirma que a Lei n° 9.294, de 15 de julho de 1996, ao regulamentar

a disposição constitucional, foi omissa quanto à regulamentação de bebidas com

teor alcoólico inferior a 13°, devido ao afastamento de incidência previsto pelo

artigo 1°,parágrafo único, do citado diploma legal.

Aduz que falta, portanto, regulamentação para esse grupo de

bebidas desde a vigência da Constituição.

Recorda ainda o autor que a ADI n° 1.755-5/DF não foi conhecida,

porquanto à época o Supremo Tribunal Federal adotava entendimento de

impossibilidade de atuação como legislador positivo diante de lacuna ou omissão

legislativa.

Narra a existência de diversos projetos de lei em tramitação que

visam à regulamentação ou extensão das normas contidas na Lei n° 9.294/96 às

bebidas com teor alcoólico inferior a 13°. Por fim, ressalta a mudança de

entendimento do STF quanto à possibilidade de responder à eventual omissão

legislativa pela extensão de normas já existentes, enquanto durar a alegada

inércia em legislar, e trata dos efeitos sociais do alcoolismo e problemas

relacionados.

Requer, ao final, a declaração de mora por omissão parcial

legislativa de regulamentação das disposições constitucionais invocadas, Pedin

s
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a extensão das disposições da Lei n° 9.294/96 às bebidas alcoólicas com teor

inferior a 13°.

A relatora, e. Ministra Cármen Lúcia, adotou o rito do artigo 12 da

Lei n° 9.868/99.

o processo foi recebido nesta Casa Legislativa em dezoito de

dezembro de 2012, e o prazo de resposta ficou suspenso, devido ao recesso

forense ~ às férias subseqüentes (art. 105 RISTF), desde o dia vinte do mesmo

mês (com transcurso de dois dias), a encerrar-se, portanto, no dia oito de

fevereiro de 2012.

É a exposição, em breve síntese.

RESUMO DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO

A Lei n° 9.294/96, que o autor invoca como paradigma para

extensão das normas regulamentar, originou-se de projeto de lei de iniciativa do

senhor Deputado Federal Elias Murad e outros onze parlamentares, autuado sob

o n° 4.556, de 1989, na Câmara dos Deputados.

Desde sua proposta original, o projeto fazia distinção entre bebidas

fortes e fracas, estabelecendo restrições apenas para as bebidas com teor

alcoólico superior a treze graus Gay Lussac, conforme previa o art. 5° da

proposição:
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Art. 50 Considera-se, para efeitos desta lei, bebida alcoólica, as bebidas
potáveis com teor alcoólico superior a 13 (treze) graus Gay Lussac.

A opção pela restrição apenas de bebidas 'fortes' foi devidamente

exposta na justificação da proposta, consoante se lê:

Justificação

o ~ 40 do art. 220 da nova Constituição brasileira estabelece que:
"art.220 .

~ 40 A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos,
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do
inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário,
advertência sobre os maleficios decorrentes de seu uso."

Os defensivos agrícolas, os medicamentos e as formas de tratamento
fisico e mental são conquistas modernas indispensáveis ao ser humano e
trouxeram à humanidade a esperança da eliminação da fome, e das
doenças e dos males que afligem a humanidade desde sempre. A
publicidade presta a essa causa inestimáveis serviços e, no sistema da
livre concorrência, é indispensável. São conhecidos, entretanto, os efeitos
maléficos colaterais que o emprego indiscriminado desses produtos
podem causar a seus aplicadores e consumidores. Por isso, entenderam
por bem os parlamentares determinar que a lei estabeleça restrições à
publicidade desses produtos.

Quanto ao fumo, seja de produtos derivados ou não do tabaco, não se
conhecem beneficios. Pelo contrário, seus maleficios fisicos e
provocadores de doenças mortais são hoje reconhecidos
indiscutivelmente. Se não é possível, nem conveniente tomá-lo legal, seja
pela admissão plurissecular do seu uso, seja por não provocar alterações
nocivas no comportamento social ou intelectual dos que o utilizam, é
forçoso procurar reduzir-lhe o emprego e advertir os usuários de seus
maleficios.

Por esse motivo, os parlamentares também incluíram o fumo entre ~~ fJ
produtos que deveriam ter publicidade sujeita a restrições, especialmenO
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porque a formal declaração de sua ilegalidade criaria possivelmente mais
uma área para atuação de criminosos, como a provocada pela conhecida"
Lei Seca", nos Estados Unidos, às décadas de vinte e trinta.

Os produtos alcoólicos completam o elenco daqueles sujeitos à
propaganda com restrições.

Aqui as nuanças são evidentes: não há dúvidas de que sua ingestão
moderada pode ser até mesmo. estimulada. Ao que parece, o álcool, em
pequena quantidade, pode até ser benéfico à saúde, diminuindo a
formação das chamadas lipoproteínas de alta densidade e contribuindo
para reduzir o risco do infarto do miocárdio.

Além disso, desde tempos imemoriais, o vinho acompanha o homem e,
ainda hoje, é produto alimentício cotidiano em diversos países da Europa,
geralmente sem prejuízo à saúde. De outro lado, o abuso do consumo de
bebida forte, destilada acima de 40% em volume, tem constituído grave
problema em quase todo o mundo.

Assim, há que, desde logo, distinguir-se a bebida leve da bebida forte.

O projeto de lei que ora apresentamos procura equilibrar todos esses
aspectos. De um lado, por considerar que a publicidade é um fator
ponderável ao estímulo do consumo, consequentemente da produção e da
geração de empregos. De outro, porque pode e deve ser utilizada nos dois
sentidos, quando promover a utilização abusiva de produtos necessários,
mas de utilização perigosa. E, finalmente, quando conscientiza o cidadão
sobre os riscos do consumo de outros produtos.

Acreditamos que o presente projeto se situa dentro do razoável e
representa uma importante conquista para aqueles que são vítimas,
indiretas ou inocentes, do uso indiscriminado e abusivo dos produtos cuja
publicidade esta lei regulamenta".

Posteriormente, o projeto ganhou substitutivo na Comissão de

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados,

ocupando a disposição em tela o parágrafo único do art. 1°, com idêntico teor ao

art. 5° da proposição original.
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Finalmente aprovado na Câmara, por meio das comissões, o projeto

seguiu para o Senado Federal, onde a proposta foi autuada como Projeto de Lei

da Câmara n° 114/1992 e apensada a outras propostas análogas.

Com base na aprovação de requerimento n° 196/93, o projeto foi

submetido à deliberação do plenário, onde recebeu parecer de plenário, de

re1atoria de Sua Excelência o Senador CID SABÓIA DE CARVALHO, em

substituição à Comissão de Assuntos Sociais.

Neste parecer, o relator enfrentou o mérito da questão,

posicionando-se contrariamente a distinção entre bebidas alcoólicas fortes ou

fracas. Argumentou, de modo central, que o favorecimento de bebidas 'de

iniciação', cujo uso é mais freqüente entre adolescentes.

Afirma o relator:

Discordamos, no caso das bebidas alcoólicas, do disposto no parágrafo
único, do art. 1°, do PLC nO 114, de 1992, de autoria do eminente
Deputado Elias Murad e outros, quando diz: "Consideram-se bebidas
alcoólicas, para efeito desta lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico
superior a 13 (treze) graus Gay Lussac".
Ora, a exclusão de bebidas alcoólicas de titulação abaixo de 13° vem
frustrar completamente o escopo da própria lei, pois favorece ainda mais
aquelas bebidas chamadas pela literatura especializada 'de iniciação', que
se situam em graus alcoólicos abaixo dos 13°, sendo as mais comuns o
vinho e a cerveja. Esta, sobretudo, é a responsável pelo estupendo
aumento do consumo de álcool, no mundo, nos últimos vinte anos,
coincidentemente pela elevação rápida e exponencial de seu uso na
América Latina, na Ásia, e nos países africanos, geralmente após a
implantação de cervejarias transnacionais, o que parece não ser o caso do
Brasil, mas que de qualquer forma entrou na onda de publicidade
massificante. É de se ressaltar que seu uso é de longe mais freqüente
entre a população jovem, inclusive adolescentes, daí o seu epíteto de
'bebida de iniciação'.
(...)
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Ademais, tanto a cerveja quanto o vinho levam facilmente à embriaguez
ou senão a alterações fisiológicas importantes e potencialmente nocivas
ao indivíduo ou a terceiros.( ...).

No substitutivo apresentado, é excluído o parágrafo único do art. 1°

do projeto de lei.

Em virtude de aprovação de requerimento de tramitação conjunta, o

processo voltou à Comissão de Assuntos Sociais, sem votação do parecer

anteriormente apresentado pelo Relator em Plenário, Senador CID SABÓIA, em

substituição ao Senador AMIR LANDO.

Na Comissão, o projeto recebeu o Parecer nO 332, de 1995, de

autoria do Senador GILVAM BORGES. Aqui, o anterior substitutivo foi

convertido em proposta de emenda nO 1, analisada no parecer nos seguintes

termos:

Trata-se de substitutivo integral que, sem dúvida, enriquece a discussão
da matéria, mas altera integralmente o texto original do PLC 114/92,
modificando substancialmente regras já estabelecidas e aceitas por toda a
sociedade como o Código Nacional de Auto Regulamentação Publicitária
- CONAR. Além de desprezar três. anos de discussão da matéria com
entidades da sociedade civil.
Pela rejeição.

Este parecer foi aprovado pela Comissão em 3/5/1995. Assim, o

substitutivo apresentado pela Comissão de Assuntos Sociais voltou a contar com

o parágrafo único do art. 1°, considerando bebidas alcoólicas apenas aquelas com

titulação superior a 13°.
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Encaminhado o processo à Comissão de Assuntos Econômicos do

Senado Federal, foi emitido o Parecer n° 333, de 1995, também de autoria do

Senador GILVAM BORGES. Neste documento, Sua Excelência ressalta:

Submetido à apreciação do Senado Federal, o Projeto de Lei da Câmara
nO 114, de 1992, de autoria do ilustre Deputado Federal Elias Murad, foi
inicialmente, distribuídos à Comissão de Assuntos Sociais, em 11 de
dezembro de 1992.

Durante a tramitação das proposições em epígrafe, foi deliberado, através
do Requerimento nO 839, de 1993, subscrito pelo ilustre Senador João
Rocha, que estas deveriam ser submetidas à apreciação desta Comissão
de Assuntos Econômicos do Senado Federal.

Louvável e compreensível a preocupação do Senador João Rocha, quanto
aos aspectos econômicos envolvidos na matéria em discussão, haja vista
que o objeto dos projetos de lei atingem a indústria do fumo e derivados,
de bebidas alcoólicas, de terapia e de defensivos agrícolas. Estes setores,
conforme é de público conhecimento, representam parcela considerável
do produto interno bruto brasileiro, além de grande fonte de arrecadação
tributária.

Convém ressaltar, contudo, que, por maior que sejam esta importância e
relevância elas devem ser meras coadjuvantes à preocupação do poder
público com a saúde da população. Será portanto, dentro deste espírito,
que apreciaremos o mérito das proposições.

Ao Projeto de Lei da Câmara, n° 114, de 1992, foram anexadas o Projeto
de Lei da Câmara nO 131, de 1992, (PL nO 1.603-B de 1991 na origem),
que institui a obrigatoriedade da colocação de frase de advertência nas
embalagens, rótulos e bulas de medicamentos "e os Projetos de Lei do
Senado n° 344, de 1991, que regulamenta e disciplina o uso de
propagandas de bebidas alcoólicas e dá outras providências", e n° 19, de
1995, que" obriga a inserção da advertência, no rótulo dos recipientes de
bebidas alcoólicas, de serem os efeitos destas bebidas prejudiciais à saúde
e dá outras providências. Também foram apresentadas ao PLC nO 114,
de1992, na Comissão de Assuntos Sociais, 17 emendas, subscritas pelos
Senhores Senadores Amir Lando, Meira Filho e Esperidião Amin.

A Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal aprovou, por
unanimidade, Substitutivo (em anexo) que representou grande união de
esforços, no sentido conferir ao tema tratamento infraconstitucional
compatível com a realidade nacional. Nesse sentido, buscou-se concili~ AJ
o inarredável interesse dos consumidores, com as políticas(J
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governamentais consubstanciadas no Portaria Interministerial nO 477, de
24 de março de 1995, firmada pelos Ministros da Saúde, Adib Jatene, da
Justiça, Nelson Jobim e das Comunicações, Sergio Motta.

A citada Portaria, convém sublinhar, resulta de compromisso amplamente
negociado por diversas entidades civis representativas, tais como: a
ABERT - Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e Televisão, a
ABA - Associação Brasileira de Agências de Propaganda, a ANJ, -
Associação Nacional de Jornais, a ANER - Associação Nacional dos
Editores de Revistas, e a ABIFUMO - Associação Brasileira da Indústria
do Fumo.

Em face de todo o exposto, somos favoráveis à aprovação, por esta
Comissão de Assuntos Econômicos, do Projeto de Lei da Câmara nO 114,
de 1992, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de Assuntos
Sociais desta Casa, reiterando que o mesmo conferirá normatividade
infraconstitucional à matéria em conformidade com o preceito insculpido
no S 4° do Artigo 220, da Constituição Federal, pela prejudicialidade das
demais emendas apresentadas, o pelo arquivamento dos seguintes
projetos de lei: PLC nO 131, de 1992, PLS nO344, de 1991 e PLS N° 19,
de 1995, cujos escopos foram alcançados pelos Substitutivos apresentado.

Levado ao Plenário, o projeto foi aprovado com a redação oferecida

pela Comissão Diretora, conforme Parecer n° 418, de 1995, com mesma redação

do substitutivo, no que tange às disposições de que se trata na presente ação.

Encaminhado à Câmara, a emenda do Senado Federal foi

integralmente aprovada e submetida à sanção presidencial, o que ocorreu em 15

de julho de 1996.

Esta a síntese da tramitação legislativa da proposta em apreço.

PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURíDICA DO PEDIDO
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Antes de adentrar ao mérito da demanda, insta ressaltar que o

pedido formulado pelo autor na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade

desborda do regramento legal aplicável à espécie, bem assim do entendimento

prevalecente na doutrina e na jurisprudência com relação aos efeitos da Ação

Direta por Omissão.

Com efeito, o Procurador-Geral da República pugna por uma

decisão concretista geral que supra a suposta omissão mediante a extensão do

regramento de propaganda aplicável às bebidas alcoólicas com titulação superior

a 13°Gay Lussac.

Ora, tal medida não se coadunaria com a regulamentação da ADO.

A Lei n° 9.868, de 10 de novembro de 1999, com as modificações

trazidas pela Lei n° 12.063, de 27 de outubro de 2009, determina, acerca dos

efeitos da decisão na Ação por Omissão:

Art. 12-H. Declarada a inconstitucionalidade por Ollllssao, com
observância do disposto no art. 22, será dada ciência ao Poder competente
para a adoção das providências necessárias.

Veja-se que a lei não autoriza o Supremo Tribunal Federal, sponte

propria, a suprir a eventual omissão inconstitucional, mas prescreve tão-somente

que a Corte determine a adoção de providências - e possibilita, em caso de

cautelar (art. l2-F), a suspensão da eficácia da norma impugnada no caso de

omissão parcial.
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Essa é, diga-se, a ratio da própria Constituição da República, que

prevê tão-somente a notificação do Poder Público responsável no caso de

omissão, como se lê do art. 103, S2°, da Carta Política. A regra privilegia a

separação das funções do Poder, dado que limita a atuação legiferante

excepcional - adririssÍvelapenas no caso de mandado de injunção - do Supremo

Tribunal Federal.

Essa regra constitucional, repetida no texto legal, se coaduna, por

sua vez, com a jurisprudência do próprio STF, que tem entendido pela

notificação da autoridade acerca da omissão (com ou sem fixação de prazo para

suprimento, v.g., ADI 3682). Eventualmente, em caso de omissão parcial,

também pode ter lugar a declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia de

nulidade (v.g., ADI 875), em virtude do risco de agravamento da eventual

inconstitucionalidade.

Assim, diante da impossibilidade jurídica do pedido, requer-se o

não conhecimento da ADO.

MÉRITO: INCIDÊNCIA DO PRINCíPIO DA SUBSIDIARIEDADE E
DESPROPORCIONALlDADE DA RESTRiÇÃO LEGAL PRETENDIDA NA
AÇÃO DIRETA.

Quanto ao mérito, é necessário retomar alguns aspectos do processo

legislativo, narrados acima.

Ressalte-se que o objeto da presente ação direta foi alvo de debates

no âmbito do Poder Legislativo. Houve emenda acerca da matéria, que trazia
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ampla justificação, mas que restou rejeitada na Comissão de Assuntos Sociais

(CAS).

A motivação para a rejeição da emenda citada, que preVIa a

aplicação das restrições a todas as bebidas alcoólicas, consta do Parecer do

Senador Gilvam Borges, aprovado pelo Plenário da CAS, e diz respeito a dois

fundamentos: primeiro, porque a emenda modificava as regras estabelecidas e

amplamente aceitas pela sociedade civil no CONAR (Código Nacional de

Autorregulamentação Publicitária); segundo, por alegadamente desprezar os

debates havidos, até então, com as entidades da sociedade civil.

Veja-se, portanto, que o Senado Federal debateu efetivamente a

questão, entendendo adequada a restrição da publicidade, por meio de Lei,

apenas para as bebidas alcoólicas com titulação superior a 13°Gay Lussac.

E maIS: houve expressa manifestação do Poder Legislativo, no

caso, no sentido da suficiência dos padrões já utilizados quanto às limitações de

publicidade de cervejas e vinhos, notadamente em virtude da

autorregulamentação publicitária realizada pela sociedade civil por melO do

CONAR.

Aqui, vem à baila um instituto de importância enorme no direito e

na filosofia: o princípio da subsidiariedade.

É o princípio que regula as relações entre o Estado, por um lado, e as
pessoas e grupos intermediários ou comunidades, por outro. Segundo este
princípio, O Estado deve ajudar os membros do corpo social, sem
contudo impedi-los de fazer o que podem realizar por si mesmos. O
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fundamento deste principio se encontra na anterioridade natural das
pessoas e comunidades sobre o Estado.

As pessoas e os grupos como a família, as comunidades locais e
profissionais, as comunidades de trabalho, os grupos religiosos são
anteriores ao Estado, tendo-se constituído antes do aparecimento deste.
Possuem, pois, direitos e deveres naturais de que não se privam pelo fato
de deferirem ao Estado a administração do bem comum.

Por este princípio, incumbe ao Estado a obrigação, para com as pessoas e
comunidades, de ajudá-las na consecução de seus fins, criando os
condições e os estímulos necessários paro isso; orientá-las harmonizando
os seus esforços dentro dos imperativos do bem comum; supri-las nos
suas deficiências no cumprimento de seus deveres; nunca, porém,
eliminá-las, substituindo-se a elas.

o princípio vale para a comunidade nacional, cujo órgão do poder é o
Estado, para com as pessoas e as comunidades que a integram. I

o princípio da subsidiariedade, em síntese, determina que a

sociedade maior (como o Poder Público) somente deve agir quando as sociedades

menores não puderem, por suas próprias forças, deixar suficientemente a salvo as

exigências do bem comum.

Em outras palavras, o Poder Público não deve tomar o lugar na

proteção de um determinado bem jurídico se uma comunidade menor (a família,

a associação profissional, etc.), por outros meios, tutela o mesmo bem

suficientemente.

o princípio de subsidiariedade expressa a ideia segundo a qual o que em
uma sociedade pode ser realizado adequadamente pelo escalão mais
próximo do cidadão não deve ser transferido a outro mais distante, a não

I ÁVILA, Fernando Bastos de, SJ. Pequena Enciclopédia de Doutrina Social da Igreja. 2° ed. São
Paulo: Loyola, 1993.
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ser que a ação do primeiro não seja suficiente para promover os fins
almejados e a intervenção do segundo suponha uma maior eficácia.2

A idéia de subsidiariedade tem como principal fonte a doutrina

social da Igreja, e foi expressa, sobretudo, na Encíclica Quadragesimo Anno, do

Papa Pio XI. Naquele texto, Sua Santidade afIrma:

Verdade é, e a história o demonstra abundantemente, que, devido à
mudança de condições, só as grandes sociedades podem hoje levar a
efeito o que antes podiam até mesmo as pequenas; permanece contudo
imutável aquele solene princípio da filosofia social: assim como é injusto
subtrair aos indivíduos o que eles podem efectuar com a própria iniciativa
e indústria, para o confiar à colectividade, do mesmo modo passar para
uma sociedade maior e mais elevada o que sociedades menores e
inferiores podiam conseguir, é uma injustiça, um grave dano e
perturbação da boa ordem social. O fim natural da sociedade e da sua
acção é coadjuvar os seus membros, não destruí-los nem absorvê-los.

Deixe pois a autoridade pública ao cuidado de associações inferiores
aqueles negócios de menor importância, que a absorveriam demasiado;
poderá então desempenhar mais livre, enérgica e eficazmente o que só a
ela compete, porque só ela o pode fazer: dirigir, vigiar, urgir e reprimir,
conforme os casos e a necessidade requeiram. Persuadam-se todos os que
governam : quanto mais perfeita ordem jerárquica reinar entre as varias
agremiações, segundo este princípio da função « supletiva » dos poderes
públicos, tanto maior influência e autoridade terão estes, tanto mais feliz
e lisonjeiro será o estado da nação.3 [destacou-se].

Apresentada a noção de subsidiariedade, desça-se ao caso em

análise.

2 BEZERRA, Helga Maria Sabóia. Subsidiariedade: de no ão aristotélica a rincí io da União Euro e e
seu reflexo na ordem econômica brasileira. IN: DIREITOS FUNDAMENTAIS & JUSTIÇA - ANO 5,
N° 17, P. 142-177, OUT./DEZ. 2011.
3 PIO XI, Papa. Carta Encíclica Quadragesimo Anno, de 15-V-1931. Vaticano. Texto integral disponível
em www.vatican.va.
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Conforme consta do Estatuto Social, extraído do sítio eletrônico

daquela instituição, o CONAR CONSELHO NACIONAL DE

AUTORREGULAMENTAÇÃO PUBLICITÁRIA é uma pessoa jurídica de

direito privado, constituída sob a forma de associação, que tem por objetivos (art.

I. Zelar pela comunicação comercial, sob todas as formas de propaganda,
fazendo observar as normas do Código Brasileiro de
Autorregulamentação Publicitária, que prevalecerão sobre quaisquer
outras.
lI. Funcionar como órgão judicante nos litígios éticos que tenham por
objeto a indústria da propaganda ou questões a ela relativas.
IlI. Oferecer assessoria técnica sobre ética publicitária aos seus
associados, aos consumidores em geral e às autoridades públicas, sempre
que solicitada.
IV .Divulgar os princípios e normas do Código Brasileiro de
Autorregulamentação Publicitária, visando a esclarecer a opinião pública
sobre a sua atuação regulamentadora de normas éticas aplicáveis à
publicidade comercial, assim entendida como toda a atividade destinada a
estimular o consumo de bens e serviços, bem como promover
instituições, conceitos e ideias.
V. Atuar como instrumento de concórdia entre veículos de comunicação e
anunciantes, e salvaguarda de seus interesses legítimos e dos
consumidores.
VI. Promover a liberdade de expressão publicitária e a defesa das
prerrogativas constitucionais da propaganda comercial.

O citado conselho conta com a adesão dos maIOres veículos de

comunicação de nosso País, tendo força expressiva e suficiente para fazer valer

as suas decisões em caso de violações éticas ou ao Código Nacional de

Autorregulamentação Publicitária. Há, portanto, eficácia no controle empregado.

Ora, o citado código traz uma série de normas pertinentes à

publicidade de bebidas alcoólicas. O anexo P, que trata especificamente de

cervejas e vinhos, por exemplo, tem como princípios: a proteção de crianças e
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adolescentes, vedando o direcionamento da propaganda para este público; o

consumo com responsabilidade social, determinando que a publicidade não possa

induzir consumo exagerado ou irresponsável; a obrigatoriedade de. cláusula de

advertência; entre outros.

Verifica-se objetivamente a existência de um controle eficaz sobre

a publicidade de bebidas alcoólicas. Não fosse assim, não haveria advertência

contra abuso em todo comercial de cervejas, o que decerto ninguém ignora.

o fato deste controle - e, portanto, do amparo ao bem jurídico

constitucionalmente tutelado - ser exercido prevalentemente por uma entidade da

sociedade civil não deve causar espanto, nem provocar, per se, o entendimento

de omissão inconstitucional do legislador.

Certamente o legislador não está obrigado a atuar sempre e em

qualquer caso, mas apenas no patamar necessário - e segundo uma orientação

própria, de conveniência legislativa - para se buscar a realização plena da

vontade da Constituição4•

Assim, a decisão de não legislar pode ser, como parece o caso

presente, uma decisão legítima, desde que o bem jurídico continue amparado.

AJ
4 Há que se rejeitar a divinização da Constituição, tratada frequentemente como se fosse onisciente e\J
capaz de encerrar em seu texto todas as respostas que o legislador e a sociedade sejam levados a procu ar.
Nessa linha de pensamento, o Congresso torna-se - tal qual o juiz da escola da exegese - uma mera 'boc
da Constituição', de onde se poderia extrair sempre a solução correta.
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Com efeito, em vista do citado princípio da subsidiariedade, pode o

Poder Público deixar de cuidar de assuntos que já tenham gestão satisfatória no

âmbito da sociedade civil.

o Congresso Nacional entendeu, no momento da elaboração da lei
pertinente, que a publicidade de bebidas alcoólicas com teor inferior a 13° já

estava bastante limitada pelos controles sociais pertinentes; parece que tal

entendimento, de fato, é razoável, pois obedece ao princípio da subsidiariedade -

que é uma decorrência da dignidade humana e da liberdade, ambos preceitos

elevados ao mais alto patamar de proteção constitucional na ordem jurídica

pátria.

Usando conceitos mais em voga, poder-se-ia dizer que a limitação,

por via de lei ordinária, da publicidade de bebidas alcoólicas inferiores a 13°não

passou pelo teste de proporcionalidade efetuado pelo legislador, dada a ausência,

no caso, do subprincípio da necessidade - em vista da existência presente de

meio menos gravoso para a realização dos mesmos objetivos, notadamente a

autorregulamentação.

Da mesma maneIra, VIU-se que o legislador distinguiu,

intencionalmente, as bebidas 'fortes' e as bebidas 'fracas', sendo o consumo das

últimas considerado até mesmo saudável, fazendo parte de nossa cultura.

Associam-se os problemas sociais de maior gravidade às bebidas 'fortes' e, por

isso, entendeu-se que apenas estas bebidas deveriam sofrer uma restrição legal -

de caráter mais estável e rigoroso. .p
,~
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Desse modo, quanto às bebidas de teor alcoólico menor, percebe-se

que não haveria também proporcionalidade em sentido estrito entre os bens

restringidos (liberdade de comunicação e de imprensa, livre atividade econômica,

com efeitos em todo mercado publicitário, etc.) e o mal a ser evitado (publicidade

de bebidas corno cervejas e vinhos, cujas restrições já existem por via de

autorregulamentação) .

Por essas razões, entende-se razoável a distinção estabelecida5 entre

as normas aplicáveis à publicidade de bebidas alcoólicas com titulação superior a

13° Gay Lussac - que sofrem restrição legal - e daquelas referentes às bebidas

com titulação inferior, para as quais o legislador entendeu suficiente a regulação

exercida pela sociedade civil.

Finalmente, a título de reforço argumentativo, traz-se à colação

excerto das informações prestadas por esta Casa Legislativa nos autos da ADI n°

1.755/DF, sobre o mesmo terna. Naquela ocasião, a advogada do Senado

HELENA PEREIRA GUIMARÃES ressaltou:

Esses dados levam-nos a crer que deve haver diferença ontológica entre
bebidas de alto e de baixo teor alcoólico, considerando-se os fins da Lei
nO9.294/96. Diferença entre alto e baixo teor alcoólico não poderia haver
se o objetivo da norma fosse impedir o consumo de bebida alcoólica ou a
indução à abstinência. E a norma impugnada a isso não visa, nem
tampouco tem por objetivo regrar a ingestão de bebida alcoólica.

Nessa ordem de idéias, não poderia o legislador infraconstitucional em
instrumento normativo excepcional, restritivo a direitos individuais
porquanto limitativa ao livre exercício do direito à propaganda comercial,
dispensar tratamento igualitário a bebidas identificadas a partir de sua
composição e teor calórico, e, em função desses componentes, desiguais

_________ o_rg_a_n_o_le_pticamente,segundo se constata do Decreto n° 2.314, de 0\4,dAJ
5 Embora, talvez, com uma redação que pudesse ser aprimorada. ,~
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setembro de 1997, que regulamenta a Lei n° 8.918, de 14 de julho de
1994, que dispõem sobre a classificação de bebidas, entre outras medidas.

Assim, se a norma editada açambarcasse todas as bebidas,
independentemente do seu teor alcoólico, tal regra veicularia em seu
conteúdo prescrição normativa qualificada pela nota da irrazoabilidade
pela desproporção que se verificaria entre os fins visados e os meios para
tanto empregados, considerando-se que, em termos de quantidade de
consumo, bebida de alto teor alcoólico tem maior potencial ofensivo à
saúde do que as de médio e baixo teor, levando-se em conta, ainda, que a
ingestão de álcool em quantidade moderada é benéfica ao organismo
humano.

Desse modo, se o legislador tivesse optado pelo critério da definição de
bebida alcoólica para os fms de restrição à propaganda, como sendo toda
aquela que contenha álcool, o próprio Partido requerente poderia insurgir-
se contra tal comando, sob alegação de infringência ao princípio da
proporcionalidade. A tanto lhe serviria o argumento de que a ingestão de
álcool em quantidade moderada é benéfica ao organismo humano
devendo ser estimulada e, por isso, a norma que a equiparasse à ingestão
excessiva, seria inconstitucional por desviar-se de seu padrão de
confronto, que, no caso, manda restringir, tão-somente, o que seja
maléfico à saúde do organismo humano e à família.

De acordo com boa doutrina, uma lei será inconstitucional, por
infringência ao princípio da proporcionalidade, "se se puder constatar,
inequivocamente, a existência de outras medidas menos lesivas." No caso
de que se cuida, optou o legislador pela adoção de critério legal para a
defmição do que seja bebida alcoólica, tendo em vista os fins específicos
a que se dirige, considerando-o adequado e exigível, significando
limitação menos gravosa a direitos fundamentais, e apto a consecução de
seus fins.

Com essas considerações, podemos afirmar que a adoção do limite de
teor alcoólico superior a 13° GL para fim de restrição à propaganda de
bebidas não se dá aleatoriamente, mas sim, pelo sopesamento entre os
resultados possíveis dada a escolha de critérios, levando-se em conta os
fins a serem atingidos com a edição da Lei nO9.294/96.
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Diante de tudo quanto exposto, manifesta-se a Advocacia do

Senado pelo não-conhecimento da presente Ação Direta por Omissão e, no

mérito, pela sua improcedência.

São as informações.

De acordo. Ao .AdVOg?DdO-Ger1.
(}10
~ I

RÔMULO GOBBI DO AMARAL
Coordenador de Processos Judiciais

Aprovo. Encaminhem-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente do

Senado Federal como sugestão destinada ao atendimento da solicitação contida

no Oficio n° 10.216, de 13 de dezembro de 2012, de Sua Excelência a Senhora

Ministra CARMÉN LÚCIA, referente à Ação Direta de Inconstitucionalidade

por Omissão n° 22.

Brasília,15dejanifeitJ aJ _~J:I
ALBERTO CASCAIS ~ ,p

Advogado-Geral do Senado Federal <t
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SOBRE O CONAR

:ÓDIGO> SÚMULAS

DECISÕES CÓDIGO LEGISLAÇÃO REFERÊNCIAS AGENDA NOTíCIAS

SÚMULAS

Súmulas de Jurisprudência

Assoe

mto

15

oces5ual

Denomina-se súmula a decisão, aprovada pelo Plenário do Conselho de Ética, que ratifica jurisprudência pacifica
e que caracteriza objetivamente uma infração aos dispositivos do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publi,

As súmulas são numeradas em ordem seqüencial e contêm os Artigos pertinentes do Código. A súmula poderá d
à sua simples invocação pelo relator do feito, o seu parecer, bem como fundamentar a concessão de uma medida
de sustação da veiculação do Anúncio.

Até a presente data, dezembro de 2002, existem sete decisões sumuladas:

Súmula na 1, de 15 de agosto de 1988

Súmula na 2, de 15 de agosto de 1988

Súmula na 3, de 15 de agosto de 1988

Súmula na4, de 07 junho de 1990

Súmula na 5, de 11 de fevereiro de 1993

Súmula na 6, de 17 de junho de 1993

Súmula na 7, de 5 de dezembro de 2002

Súmula na 8, de 7 de dezembro de 2006.

"ANÚNCIOS DE BEBIDA ALCOÓLICA DE QUALQUER ESPÉCIE, EM MIDIA EXTERIOR, DEVEM RESTRINGIR-~
EXPOSiÇÃO DO PRODUTO, SUA MARCA E/OU SLOGAN, SEM APELO DE CONSUMO, INCLUíDA SEMPRE A
cLÁUSULA DE ADVERTÊNCIA, SUJEITANDQ-SE OS ANÚNCIOS INFRATORES AO DEFERIMENTO DE MEDI[
LIMINAR DE SUSTAÇÃO."

Fundamento: Artigos 10,30,50, letra "c" do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária e em seus
Anexos "A", itens 2 e 8, "P", itens 2 e 6 e "T", itens 2 e 6.

:;0
igo Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária

BOLETIM
Q Boletim do CONAR - edição 198 - Novembro 2012

Avenida Paulista. 2073 - Edíficio Horsa 11- 18" andar - Conjunto Nacionai - CEP: 01311-940 São Paulo - SF - Fone: (Oxx11) 3284-8880



Código e Anexos - CONAR

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO

Considerando:

- as diretrizes da legislação publicitária do País, especialmente capituladas na Lei n°
4.680, de 18 de junho de 1965, e no Decreto nO57.690, de 10de fevereiro de 1966;

- as recomendações das Câmaras de Comércio Internacionais (ICC - International
Chamber of Commerce) e as diretrizes do Código Internacional da Prática Publicitária,
editado originalmente em 1937 e revisto em 1949, 1955 e 1966 e, finalmente, em 1973
durante o Congresso realizado no Rio de Janeiro e cujos termos foram adotados pelo
Brasil e 250 entidades de mais de 40 países;

- as diretrizes da Associação Internacional de Propaganda (IAA - International
Advertising Association) e seus Congressos Mundiais, especialmente as que constam de
seu estudo "Effective Advertising SelfRegulation", publicado em 1974, e as
recomendações do XXV Congresso Mundial de Propaganda realizado em Buenos Aires
em 1976;

- as diretrizes do I Congresso Brasileiro de Propaganda (Rio de Janeiro, outubro de
1957), e as normas consubstanciadas no Código de Ética dos Profissionais de
Propaganda então aprovadas;

- os termos da instrução n° 1 da Febrasp, assinada em 23 de abril de 1968,
recomendando a criação de Comissões de Ética nas entidades publicitárias;

- as recomendações do 11Congresso Brasileiro de Propaganda (São Paulo, fevereiro de
1969), especialmente no que toca ao autopoliciamento das agências e anunciantes;

- as recomendações do I Encontro Nacional de Anunciantes, promovido pela ABA-
Associação Brasileira de Anunciantes (São Paulo, dezembro de 1974);

- as recomendações feitas na I Conferência Internacional de Anunciantes (Rio de
Janeiro, maio de 1975);

- as recomendações do simpósio realizado pela Comissão de Comunicações da Câmara
dos Deputados (Brasília, junho/julho 75);

- os caminhos apontados pelas lideranças do setor publicitário e pelas autoridades nos
debates do 11Encontro Brasileiro de Mídia, realizado em São Paulo em setembro de
1976; e

- as sugestões do I Seminário Brasileiro de Propaganda (Gramado, outubro de 1976);



-----------------------------

Considerand<;> que a publicidade deve ser confiável no conteúdo e honesta na
apresentação, pois é da confiança pública que depende o seu êxito;

Considerando, ainda, que as peças de publicidade e, de forma geral, a atividade
publicitária se acham naturalmente subordinadas ao império da lei e devem reger-se
pelo princípio da legalidade;

Considerando, finalmente, que as repercussões sociais da atividade publicitária
reclamam a espontânea adoção de normas éticas mais específicas, as entidades abaixo
assinadas, representativas do mercado brasileiro de publicidade, instituem pelo presente
instrumento, este Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária.

São Paulo, 05 de maio de 1980.

ABAP - Associação Brasileira das Agências de Propaganda. (a) Petrônio Cunha Corrêa.

ABA - Associação Brasileira de Anunciantes. (a) Luiz Fernando Furquim de Campos.

ANJ - Associação Nacional de Jornais. (a) Roberto Marinho.

ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão. (a) Carlos Cordeiro
de Mello.

ANER - Associação Nacional de Editores de Revistas. (a) Pedro Jack Kapeller.

Central de Outdoor. (a) Carlos Alberto Nanô.

Desde então, várias outras associações representativas de novos veículos de
comunicação publicitária, tais como emissoras de TV por assinatura, internet e
marketing direto, aderiram ao Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária.

SEÇÃO 1 - Preâmbulo

Artigo 1°
Todo anúncio deve ser respeitador e conformar-se às leis do país; deve, ainda, ser
honesto e verdadeiro.

Artigo r
Todo anúncio deve ser preparado com o devido senso de responsabilidade social,
evitando acentuar, de forma depreciativa, diferenciações sociais decorrentes do maior
ou menor poder aquisitivo dos grupos a que se destina ou que possa eventualmente
atingir.

Artigo 3°
Todo anúncio deve ter presente a responsabilidade do Anunciante, da Agência de
Publicidade e do Veículo de Divulgação junto ao Consumidor.

Artigo 4°
Todo anúncio deve respeitar os princípios de leal concorrência geralmente aceitos no
mundo dos negócios.



Artigo 5°
Nenhum anúncio deve denegrir a atividade publicitária ou desmerecer a confiança do
público nos serviços que a publicidade presta à economia como um todo e ao público
em particular.

Artigo 6°
Toda publicidade deve estar em consonância com os objetivos do desenvolvimento
econômico, da educação e da cultura nacionais.

Artigo 7°
De vez que a publicidade exerce forte influência de ordem cultural sobre grandes
massas da população, este Código recomenda que os anúncios sejam criados e
produzidos por Agências e Profissionais sediados no país - salvo impossibilidade
devidamente comprovada e, ainda, que toda publicidade seja agenciada por empresa
aqui estabelecida.

SEÇÃO 2 - Objetivos

Artigo 8° O principal objetivo deste Código é a regulamentação das normas éticas
aplicáveis à publicidade e propaganda, assim entendidas como atividades destinadas a
estimular o consumo de bens e serviços, bem como promover instituições, conceitos ou
idéias.

Parágrafo único - Não são capituladas neste Código as atividades de Relações
Públicas e "Publicity", por serem ambas distintas tanto da publicidade quanto da
propaganda.

Artigo 9° A atividade publicitária de que trata este Código será sempre ostensiva.
S lo - A alusão à marca de produto ou serviço, razão social do anunciante ou emprego
de elementos reconhecidamente a ele associados atende ao princípio da ostensividade.
S 20 - O "teaser", assim entendida a mensagem que visa a criar expectativa ou
curiosidade no público, poderá prescindir da identificação do anunciante, do produto ou
do serviço.

Artigo 10 - A publicidade indireta ou "merchandising" submeter-se-á igualmente a
todas as normas dispostas neste Código, em especial os princípios de ostensividade (art.
90) e identificação publicitária (artigo 28).

Artigo 11 - A propaganda política e a político-partidária não são capituladas neste
Código.

Artigo 12
A publicidade governamental, bem como a de empresas subsidiárias, autarquias,
empresas públicas, departamentos, entidades paraestatais, sociedades de economia mista
e agentes oficiais da União, dos Estados, dos Territórios, dos Municípios e do Distrito
Federal, salvo proibição legal, deve se conformar a este Código da mesma forma que a
publicidade realizada pela iniciativa privada.
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Artigo 13
A publicidade de causas, instituições sociais, fundações ou de quaisquer outras
atividades ou entidades sem fins lucrativos também será regida por este Código, em
tudo que lhe couber.

SEÇÃO 3 - Interpretação

Artigo 14
Este Código deve ser aplicado no espírito tanto quanto na letra.

Artigo 15
Os padrões éticos de conduta estabelecidos neste Código devem ser respeitados por
quantos estão envolvidos na atividade publicitária, sejam Anunciantes, Agências de
Publicidade, Veículos de Divulgação, sejam Publicitários, Jornalistas e outros
Profissionais de Comunicação participantes do processo publicitário. .

Artigo 16
Embora concebido essencialmente como instrumento de autodisciplina da atividade
publicitária, este Código é também destinado ao uso das autoridades e Tribunais como
documento de referência e fonte subsidiária no contexto da legislação da propaganda e
de outras leis, decretos, portarias, normas ou instruções que direta ou indiretamente
afetem ou sejam afetadas pelo anúncio.

Artigo 17
Ao aferir a conformidade de uma campanha ou anúncio aos termos deste Código, o teste
primordial deve ser o impacto provável do anúncio, como um todo, sobre aqueles que
irão vê-lo ou ouvi-lo. A partir dessa análise global é que se examinará detalhadamente
cada parte do conteúdo visual, verbal ou oral do anúncio, bem como a natureza do meio
utilizado para sua veiculação.

Artigo 18
Para os efeitos deste Código:

a. a palavra anúncio é aplicada em seu sentido lato, abrangendo qualquer espécie de
publicidade, seja qual for o meio que a veicule. Embalagens, rótulos, folhetos e material
de ponto-de-venda são, para esse efeito, formas de publicidade. A palavra anúncio só
abrange, todavia, a publicidade realizada em espaço ou tempo pagos pelo Anunciante;

b. a palavra produto inclui bens, serviços, facilidades, instituições, conceitos ou idéias
que sejam promovidos pela publicidade;

c. a palavra consumidor refere-se a toda pessoa que possa ser atingida pelo anúncio,
seja como consumidor final, público intermediário ou usuário.

CAPÍTULO 11- PRINCÍPIOS GERAIS

SEÇÃO I - Respeitabilidade



Artigo 19
Toda atividade publicitária deve caracterizar-se pelo respeito à dignidade da pessoa
humana, à intimidade, ao interesse social, às instituições e símbolos nacionais, às
autoridades constituídas e ao núcleo familiar.

Artigo 20
Nenhum anúncio deve favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou
discriminação racial, social, política, religiosa ou de nacionalidade.

Artigo 21
Os anúncios não devem conter nada que possa induzir a atividades criminosas ou ilegais
- ou que pareça favorecer, enaltecer ou estimular tais atividades.

SEÇÃO 2 - Decência

Artigo 22
Os anúncios não devem conter afirmações ou apresentações visuais ou auditivas que
ofendam os padrões de decência que prevaleçam entre aqueles que a publicidade poderá
atingir.

SEÇÃO 3 - Honestidade

Artigo 23
Os anúncios devem ser realizados de forma a não abusar da confiança do consumidor,
não explorar sua falta de experiência ou de conhecimento e não se beneficiar de sua
credulidade.

SEÇÃO 4 - Medo, Superstição, Violência

Artigo 24
Os anúncios não devem apoiar-se no medo sem que haja motivo socialmente relevante
ou razão plausível.

Artigo 25
Os anúncios não devem explorar qualquer espécie de superstição.

Artigo 26
Os anúncios não devem conter nada que possa conduzir à violência.

SEÇÃO 5 - Apresentação Verdadeira

Artigo 27
O anúncio deve conter uma apresentação verdadeira do produto oferecido, conforme
disposto nos artigos seguintes desta Seção, onde estão enumerados alguns aspectos que
merecem especial atenção.

~10
- Descrições

No anúncio, todas as descrições, alegações e comparações que se relacionem com fatos

-- -------------,
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ou dados objetivos devem ser comprobatórias, cabendo aos Anunciantes e Agências
fornecer as comprovações, quando solicitadas.

~r-Alegações
O anúncio não deverá conter informação de texto ou apresentação visual que direta ou
indiretamente, por implicação, omissão, exagero ou ambigüidade, leve o Consumidor a
engano quanto ao produto anunciado, quanto ao Anunciante ou seus concorrentes, nem
tampouco quanto à:

a. natureza do produto (natural ou artificial);
b. procedência (nacional ou estrangeira);
c. composição;
d. finalidade.

~ 3° - Valor, Preço, Condições
O anúncio deverá ser claro quanto a:

a. valor ou preço total a ser pago pelo produto, evitando comparações irrealistas ou
exageradas com outros produtos ou outros preços: alegada a sua redução, o Anunciante
deverá poder comprová-la mediante anúncio ou documento que evidencie o preço
anterior;

b. entrada, prestações, peculiaridades do crédito, taxas ou despesas previstas nas
operações a prazo;

c. condições de entrega, troca ou eventual reposição do produto;

d. condições e limitações da garantia oferecida.

~ 4° - Uso da Palavra "Grátis"

a. O uso da palavra "grátis" ou expressão de idêntico significado só será admitido no
anúncio quando não houver realmente nenhum custo para o Consumidor com relação ao
prometido gratuitamente;

b. nos casos que envolverem pagamento de qualquer quantia ou despesas postais, de
frete ou de entrega ou, ainda, algum imposto, é indispensável que o Consumidor seja
esclarecido.

~ 5° - Uso de Expressões Vendedoras
O uso de expressões como "direto do fabricante", "preço de atacado", "sem entrada" e
outras de igual teor não devem levar o consumidor a engano e só serão admitidas
quando o Anunciante ou a Agência puderem comprovar a alegação.

~ 6° - Nomenclatura, Linguagem, "Clima"

a. O anúncio adotará o vernáculo gramaticalmente correto, limitando o uso de gíria e de
palavras e expressões estrangeiras, salvo quando absolutamente necessárias para
transmitir a informação ou o "clima" pretendido. Todavia, esta recomendação não



invalida certos conceitos universalmente adotados na criação dos anúncios e
campanhas. O primeiro deles é que a publicidade não se faz apenas com fatos e idéias,
mas também com palavras e imagens; logo, as liberdades semânticas da criação
publicitária são fundamentais. O segundo é que a publicidade, para se comunicar com o
público, tem que fazer uso daquela linguagem que o poeta já qualificou como" Língua
errada do povo / Língua certa do povo / Porque ele é que fala gostoso / O português no
Brasil";

b. na publicidade veiculada pelo Rádio e pela Televisão, devem os Anunciantes,
Agências e Veículos zelar pela boa pronúncia da língua portuguesa, evitando agravar os
vícios de prosódia que tanto já estão contribuindo para desfigurar o legado que
recebemos de nossos antepassados;

c. todo anúncio deve ser criado em função do contexto sociocultural brasileiro,
limitando-se o mais possível a utilização ou transposição de contextos culturais
estrangeiros;

d. o anúncio não utilizará o calão;

e. nas descrições técnicas do produto, o anúncio adotará a nomenclatura oficial do setor
respectivo e, sempre que possível, seguirá os preceitos e as diretrizes da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial- INMETRO.

~ 7° - Pesquisas e Estatísticas

a. o anúncio não se referirá a pesquisa ou estatística que não tenha fonte identificável e
responsável;

b. o uso de dados parciais de pesquisa ou estatística não deve levar a conclusões
distorcidas ou opostas àquelas a que se chegaria pelo exame do total da referência.

~ 8° - Informação Científica
O anúncio só utilizará informação científica pertinente e defensável, expressa de forma
clara até para leigos.

~ 9° - Testemunhais

a. O anúncio abrigará apenas depoimentos personalizados e genuínos, ligados à
experiência passada ou presente de quem presta o depoimento, ou daquele a quem o
depoente personificar;

b. o testemunho utilizado deve ser sempre comprovável;

c. quando se usam modelos sem personalização, permite-se o depoimento como "licença
publicitária" que, em nenhuma hipótese, se procurará confundir com um testemunhal;

d. o uso de modelos trajados com uniformes, fardas ou vestimentas características de
uma profissão não deverá induzir o Consumidor a erro e será sempre limitado pelas
normas éticas da profissão retratada;



e. o uso de sósias depende de autorização da pessoa retratada ou imitada e não deverá
induzir a confusão.

SEÇÃO 6 - Identificação Publicitária

Artigo 28
O anúncio deve ser claramente distinguido como tal, seja qual for a sua forma ou meio
de veiculação.

Artigo 29 - Este Código não se ocupa da chamada "propaganda subliminar", por não se
tratar de técnica comprovada, jamais detectada de forma juridicamente inconteste. São
condenadas, no entanto, quaisquer tentativas destinadas a produzir efeitos
"subliminares" em publicidade ou propaganda.

Parágrafo único - Este Código encoraja os Veículos de Comunicação a adotarem
medidas ao seu alcance destinadas a facilitar a apreensão da natureza publicitária da
ação de "merchandising".

Artigo 30
A peça jornalística sob a forma de reportagem, artigo, nota, texto-legenda ou qualquer
outra que se veicule mediante pagamento, deve ser apropriadamente identificada para
que se distinga das matérias editoriais e não confunda o Consumidor.

Artigo 31
Este Código condena os proveitos publicitários indevidos e ilegítimos, obtidos por meio
de "carona" e/ou "emboscada", mediante invasão do espaço editorial ou comercial de
veículo de comunicação.

Parágrafo único
Consideram-se indevidos e ilegítimos os proveitos publicitários obtidos:

a. mediante o emprego de qualquer artifício ou ardil;

b. sem amparo em contrato regular celebrado entre partes legítimas, dispondo sobre
objeto lícito;

c. sem a prévia concordância do Veículo de comunicação e dos demais titulares dos
direitos envolvidos.

SEÇÃO 7 - Propaganda Comparativa

Artigo 32
Tendo em vista as modernas tendências mundiais - e atendidas as normas pertinentes do
Código da Propriedade Industrial, a publicidade comparativa será aceita, contanto que
respeite os seguintes princípios e limites:



a. seu objetivo maior seja o esclarecimento, se não mesmo a defesa do consumidor;

b. tenha por princípio básico a objetividade na comparação, posto que dados subjetivos,
de fundo psicológico ou emocional, não constituem uma base válida de comparação
perante o Consumidor;

c. a comparação alegada ou realizada seja passível de comprovação;

d. em se tratando de bens de consumo a comparação seja feita com modelos fabricados
no mesmo ano, sendo condenável o confronto entre produtos de épocas diferentes, a
menos que se trate de referência para demonstrar evolução, o que, nesse caso, deve ser
caracterizado;

e. não se estabeleça confusão entre produtos e marcas concorrentes;

f. não se caracterize concorrência desleal, denegrimento à imagem do produto ou à
marca de outra empresa;

g. não se utilize injustificadamente a imagem corporativa ou o prestígio de terceiros;

h. quando se fizer uma comparação entre produtos cujo preço não é de igual nível, tal
circunstância deve ser claramente indicada pelo anúncio.

SEÇÃO 8 - Segurança e Acidentes

Artigo 33
Este Código condena os anúncios que:

a. manifestem descaso pela segurança, sobretudo quando neles figurarem jovens e
crianças ou quando a estes for endereçada a mensagem;

b. estimulem o uso perigoso do produto oferecido;

c. deixem de mencionar cuidados especiais para a prevenção de acidentes, quando tais
cuidados forem essenciais ao uso do produto;

d. deixem de mencionar a responsabilidade de terceiros, quando tal menção for
essencial;

e. deixem de especificar cuidados especiais no tocante ao uso do produto por crianças,
velhos e pessoas doentes, caso tais cuidados sejam essenciais.

SEÇÃO 9 - Proteção da Intimidade

Artigo 34



Este Código condena a publicidade que:

a. faça uso de imagens ou citações de pessoas vivas, a menos que tenha sido obtida a
sua prévia e expressa autorização;

b. ofenda as convicções religiosas e outras suscetibilidades daqueles que descendam ou
sejam de qualquer outra forma relacionados com pessoas já falecidas cuja imagem ou
referência figure no anúncio;

c. revele desrespeito à dignidade da pessoa humana e à instituição da família;

d. desrespeite a propriedade privada e seus limites.

Artigo 35
As normas acima não se aplicam:

a. a fotografias de grandes grupos ou multidões em que os indivíduos possam ser
reconhecidos mas não envolvam um contexto difamatório, ofensivo ou humilhante;

b. à propaganda de livros, filmes; programas de Rádio e Televisão e atividades
semelhantes em que as pessoas retratadas sejam autores ou participantes.

SEÇÃO 10 - Poluição e Ecologia

Artigo 36
A publicidade deverá refletir as preocupações de toda a humanidade com os problemas
relacionados com a qualidade de vida e a proteção do meio ambiente; assim, serão
vigorosamente combatidos os anúncios que, direta ou indiretamente, estimulem:

1. a poluição do ar, das águas, das matas e dos demais recursos naturais;
2. a poluição do meio ambiente urbano;
3. a depredação da fauna, da flora e dos demais recursos naturais;
4. a poluição visual dos campos e das cidades;
5. a poluição sonora;
6. o desperdício de recursos naturais.

Parágrafo único
Considerando a crescente utilização de informações e indicativos ambientais na
publicidade institucional e de produtos e serviços, serão atendidos os seguintes
princípios:
veracidade - as informações ambientais devem ser verdadeiras e passíveis de
verificação e comprovação;
exatidão - as informações ambientais devem ser exatas e precisas, não cabendo
informações genéricas e vagas;
pertinência - as informações ambientais veiculadas devem ter relação com os
processos de produção e comercialização dos produtos e serviços anunciados;
relevância - o beneficio ambiental salientado deverá ser significativo em termos do
impacto total do produto e do serviço sobre o meio ambiente, em todo seu ciclo de vida,
ou seja, na sua produção, uso e descarte.



SEÇÃO 11 - Crianças e Jovens

Artigo 37 - Os esforços de pais, educadores, autoridades e da comunidade devem
encontrar na publicidade fator coadjuvante na formação de cidadãos responsáveis e
consumidores conscientes. Diante de tal perspectiva, nenhum anúncio dirigirá apelo
imperativo de consumo diretamente à criança. E mais:

I - Os anúncios deverão refletir cuidados especiais em relação a segurança e às boas
maneiras e, ainda, abster-se de:

a. desmerecer valores sociais positivos, tais como, dentre outros, amizade, urbanidade,
honestidade, justiça, generosidade e respeito a pessoas, animais e ao meio ambiente;
b. provocar deliberadamente qualquer tipo de discriminação, em particular daqueles
que, por qualquer motivo, não sejam consumidores do produto;
c. associar crianças e adolescentes a situações incompatíveis com sua condição, sejam
elas ilegais, perigosas ou socialmente condenáveis;
d. impor a noção de que o consumo do produto proporcione superioridade ou, na sua
falta, a inferioridade;
e. provocar situações de constrangimento aos pais ou responsáveis, ou molestar
terceiros, com o propósito de impingir o consumo;
f. empregar crianças e adolescentes como modelos para vocalizar apelo direto,
recomendação ou sugestão de uso ou consumo, admitida, entretanto, a participação
deles nas demonstrações pertinentes de serviço ou produto;
g. utilizar formato jornalístico, a fim de evitar que anúncio seja confundido com notícia;
h. apregoar que produto destinado ao consumo por crianças e adolescentes contenha
características peculiares que, em verdade, são encontradas em todos os similares;
i.utilizar situações de pressão psicológica ou violência que sejam capazes de infundir
medo.

11 - Quando os produtos forem destinados ao consumo por crianças e adolescentes seus
anúncios deverão:

a. procurar contribuir para o desenvolvimento positivo das relações entre pais e filhos,
alunos e professores, e demais relacionamentos que envolvam o público-alvo;
b. respeitar a dignidade, ingenuidade, credulidade, inexperiência e o sentimento de
lealdade do público-alvo;
c. dar atenção especial às características psicológicas do público-alvo, presumida sua
menor capacidade de discernimento;
d. obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções psicológicas nos modelos
publicitários e no público-alvo;
e. abster-se de estimular comportamentos socialmente condenáveis.

Parágrafo 10

Crianças e adolescentes não deverão figurar como modelos publicitários em anúncio
que promova o consumo de quaisquer bens e serviços incompatíveis com sua condição,



tais como armas de fogo, bebidas alcoólicas, cigarros, fogos de artifício e loterias, e
todos os demais igualmente afetados por restrição legal.

Parágrafo 2°

o planejamento de mídia dos anúncios de produtos de que trata o inciso II levará em
conta que crianças e adolescentes têm sua atenção especialmente despertada para eles.
Assim, tais anúncios refletirão as restrições técnica e eticamente recomendáveis, e
adotar-se-á a interpretação a mais restritiva para todas as normas aqui dispostas.

Nota: Nesta Seção adotaram-se os parâmetros definidos no art. 2° do Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90): "Considera-se criança, para os efeitos
desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze
e dezoito anos de idade. "

SEÇÃO 12 - Direito Autoral e Plágio

Artigo 38
Em toda a atividade publicitária serão respeitados os direitos autorais nela envolvidos,
inclusive os dos intérpretes e os de reprodução.

Artigo 39
O anúncio não utilizará música de fundo, "vinhetas", ou trechos de composições de
autores nacionais ou estrangeiros sem o devido respeito aos respectivos direitos
autorais, a não ser no caso de músicas que sejam ou se tenham tomado de domínio
público, de acordo com a legislação específica, respeitados os direitos de gravação.

Artigo 40
É condenado o uso desrespeitoso da música folclórica, dos folguedos e temas populares
que constituem parte integrante do patrimônio cultural do país.

Artigo 41
Este Código protege a criatividade e a originalidade e condena o anúncio que tenha por
base o plágio ou imitação, ressalvados os casos em que a imitação é comprovadamente
um deliberado e evidente artificio criativo.

Artigo 42
Será igualmente condenado o anúncio que configure uma confusão proposital com
qualquer peça de criação anterior.

Artigo 43
O anúncio não poderá infringir as marcas, apelos, conceitos e direitos de terceiros,
mesmo aqueles empregados fora do país, reconhecidamente relacionados ou associados
a outro Anunciante.

Parágrafo único
Este Código condena a publicidade que faça uso do símbolo oficial e do nome do
Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária - CONAR, exceto em anúncios
da própria entidade.
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CAPÍTULO III - CATEGORIAS ESPECIAIS DE ANÚNCIOS

Artigo 44
Pela sua importância econômica ou social, pelo seu volume, pelas suas repercussões no
indivíduo ou na sociedade, determinadas categorias de anúncios devem estar sujeitas a
cuidados especiais e regras específicas, além das normas gerais previstas neste Código.
Essas regras específicas figuram mais adiante como "Anexos" a este Código e, alguns
casos, resultaram de valiosa colaboração de Associações de Classe que prontamente se
identificaram com o espírito do presente Código. São eles, pela ordem:

Anexo A - Bebidas Alcoólicas;
Anexo B - Educação, Cursos, Ensino;
Anexo C - Empregos e Oportunidades;
Anexo D - Imóveis: Venda e Aluguel;
Anexo E - Investimentos, Empréstimos e Mercado de Capitais;
Anexo F - Lojas e Varejo;
Anexo G - Médicos, Dentistas, Veterinários, Parteiras, Massagistas, Enfermeiros,
Serviços Hospitalares, Paramédicos, Para-hospitalares, Produtos Protéticos e
Tratamentos;
Anexo H - Produtos Alimentícios;
Anexo I - Produtos Farmacêuticos Isentos de Prescrição;
Anexo J - Produtos de Fumo;
Anexo K - Produtos Inibidores de Fumo;
Anexo L - Profissionais Liberais;
Anexo M - Reembolso Postal ou Vendas pelo Correio;
Anexo N - Turismo, Viagens, Excursões, Hotelaria;
Anexo O - Veículos Motorizados;
Anexo P - Cervejas e Vinhos;
Anexo O - Testemunhais, Atestados, Endossos;
Anexo R - Defensivos Agrícolas;
Anexo S - Armas de Fogo.
Anexo T - Ices e Bebidas Assemelhadas.
Anexo U - Apelos de Sustentabilidade.

Parágrafo único - Pretendendo ser este Código um instrumento dinâmico e
permanentemente atualizado, essas categorias especiais poderão ser ampliadas mediante
o acréscÍmento de novos Anexos.

CAPÍTULO IV - AS RESPONSABILIDADES

Artigo 45 - A responsabilidade pela observância das normas de conduta estabelecidas
neste Código cabe ao Anunciante e a sua Agência, bem como ao Veículo, ressalvadas
no caso deste último as circunstâncias específicas que serão abordadas mais adiante,
neste Artigo:

a. o Anunciante assumirá responsabilidade total por sua publicidade;
b. a Agência deve ter o máximo cuidado na elaboração do anúncio, de modo a habilitar
o Cliente Anunciante a cumprir sua responsabilidade, com ele respondendo



solidariamente pela obediência aos preceitos deste Código;
c. este Código recomenda aos Veículos que, como medida preventiva, estabeleçam um
sistema de controle na recepção de anúncios.

Poderá o veículo:

c.I) recusar o anúncio, independentemente de decisão do Conselho Nacional de
Autorregulamentação Publicitária - CONAR, quando entender que o seu conteúdo fere,
flagrantemente, princípios deste Código, devendo, nesta hipótese, comunicar sua
decisão ao Conselho Superior do CONAR que, se for o caso, determinará a instauração
de processo ético;
c.2) recusar anúncio que fira a sua linha editorial, jornalística ou de programação;
c.3) recusar anúncio sem identificação do patrocinador, salvo o caso de campanha que
se enquadre no parágrafo único do Artigo 9° ("teaser");
cA) recusar anúncio de polêmica ou denúncia sem expressa autorização de fonte
conhecida que responda pela autoria da peça;

d. o controle na recepção de anúncios, preconizado na letra "c" deste artigo, deverá
adotar maiores precauções em relação à peça apresentada sem a intermediação de
Agência, que por ignorância ou má-fé do Anunciante, poderá transgredir princípios
deste Código;

e. a responsabilidade do Veículo será equiparada à do Anunciante sempre que a
veiculação do anúncio contrariar os termos de recomendação que lhe tenha sido
comunicada oficialmente pelo Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária
-CONAR.

Artigo 46 - Os diretores e qualquer pessoa empregada numa firma, companhia ou
instituição que tomem parte no planejamento, criação, execução e veiculação de um
anúncio, respondem, perante as normas deste Código, na medida de seus respectivos
poderes decisórios.

Artigo 47 - A responsabilidade na observância das normas deste Código abrange o
anúncio no seu conteúdo e forma totais, inclusive testemunhos e declarações ou
apresentações visuais que tenham origem em outras fontes. O fato de o conteúdo ou
forma serem originários, no todo ou em parte, de outras fontes, não desobriga da
observância deste Código.

Artigo 48 - Um anúncio enganador não pode ser defendido com base no fato de o
Anunciante, ou alguém agindo por ele, ter posteriormente fornecido ao Consumidor as
informações corretas. O Anunciante terá, entretanto, "a priori", o crédito de boa-fé.

Artigo 49 - Nenhum Anunciante, Agência, Editor, proprietário ou agente de um veículo
publicitário deve promover a publicação de qualquer anúncio que tenha sido reprovado
pelo Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária - CONAR, criado para o
funcionamento deste Código.

CAPÍTULO V - INFRAÇÕES E PENALIDADES



Artigo 50 - Os infratores das normas estabelecidas neste Código e seus anexos estarão
sujeitos às seguintes penalidades:

a. advertência;
b. recomendação de alteração ou correção do Anúncio;
c. recomendação aos Veículos no sentido de que sustem a divulgação do anúncio;
d. divulgação da posição do CONAR com relação ao Anunciante, à Agência e ao
Veículo, através de Veículos de comunicação, em face do não acatamento das medidas
e providências preconizadas.

~ 10 - Compete privativamente ao Conselho de Ética do CONAR apreciar e julgar as
infrações aos dispositivos deste Código e seus Anexos e, ao Conselho Superior do
CONAR, cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas do Conselho de Ética em
processo regular.

~ 20 - Compete privativamente ao Conselho Superior do CONAR alterar as disposições
deste Código, bem como alterar, suprimir e acrescentar-lhe Anexos.

ANEXOS - CATEGORIAS ESPECIAIS DE ANÚNCIOS

ANEXO "A"
Bebidas Alcoólicas

Considera-se bebida alcoólica, para os efeitos da ética publicitária, aquela que como tal
for classificada perante as normas e regulamentos oficiais a que se subordina o seu
licenciamento. Este Código, no entanto, estabelece distinção entre três categorias de
bebidas alcoólicas: as normalmente consumidas durante as refeições, por isso ditas de
mesa (as Cervejas e os Vinhos, objetos do Anexo "P"); demais bebidas alcoólicas,
sejam elas fermentadas, destiladas, retificadas ou obtidas por mistura (normalmente
servidas em doses, cuja publicidade é disciplinada pelo Anexo "A"); e a categoria dos
"ices", "coolers", "álcool pop", "ready to drink", "maltematives", e produtos a eles
assemelhados, em que a bebida alcoólica é apresentada em mistura com água, suco ou
refrigerante, enquadrada em Anexo próprio (o Anexo "T"), e no Anexo "A", quando
couber.

As normas éticas que se seguem complementam as recomendações gerais deste Código
e, obviamente, não excluem o atendimento às exigências contidas na legislação
específica.

A publicidade submetida a este Anexo:

1. Regra geral: por tratar-se de bebida alcoólica - produto de consumo restrito e
impróprio para determinados públicos e situações - deverá ser estruturada de maneira
socialmente responsável, sem se afastar da finalidade precípua de difundir marca e
características, vedados, por texto ou imagem, direta ou indiretamente, inclusive slogan,
o apelo imperativo de consumo e a oferta exagerada de unidades do produto em
qualquer peça de comunicação.



2. Princípio da proteção a crianças e adolescentes: não terá crianças e adolescentes
como público-alvo. Diante deste princípio, os Anunciantes e suas Agências adotarão
cuidados especiais na elaboração de suas estratégias mercadológicas e na estruturação
de suas mensagens publicitárias. Assim:

a. crianças e adolescentes não figurarão, de qualquer forma, em anúncios; qualquer
pessoa que neles apareça deverá ser e parecer maior de 25 anos de idade;
b. as mensagens serão exclusivamente destinadas a público adulto, não sendo
justificável qualquer transigência em relação a este princípio. Assim, o conteúdo dos
anúncios deixará claro tratar-se de produto de consumo impróprio para menores; não
empregará linguagem, expressões, recursos gráficos e audiovisuais reconhecidamente
pertencentes ao universo infanto-juvenil, tais como animais "humanizados", bonecos ou
animações que possam despertar a curiosidade ou a atenção de menores nem contribuir
para que eles adotem valores morais ou hábitos incompatíveis com a menoridade;
c. o planejamento de mídia levará em consideração este princípio, devendo, portanto,
refletir as restrições e os cuidados técnica e eticamente adequados. Assim, o anúncio
somente será inserido em programação, publicação ou web-site dirigidos
predominantemente a maiores de idade. Diante de eventual dificuldade para aferição do
público predominante, adotar-se-á programação que melhor atenda ao propósito de
proteger crianças e adolescentes;
d. os websites pertencentes a marcas de produtos que se enquadrarem na categoria aqui
tratada deverão conter dispositivo de acesso seletivo, de modo a evitar a navegação por
menores.

3. Princípio do consumo com responsabilidade social: a publicidade não deverá
induzir, de qualquer forma, ao consumo exagerado ou irresponsável. Assim, diante
deste princípio, nos anúncios de bebidas alcoólicas:

a. eventuais apelos à sensualidade não constituirão o principal conteúdo da mensagem;
modelos publicitários jamais serão tratados como objeto sexual;
b. não conterão cena, ilustração, áudio ou vídeo que apresente ou sugira a ingestão do
produto;
c. não serão utilizadas imagens, linguagem ou argumentos que sugiram ser o consumo
do produto sinal de maturidade ou que ele contribua para maior coragem pessoal, êxito
profissional ou social, ou que proporcione ao consumidor maior poder de sedução;
d. apoiados na imagem de pessoa famosa, adotar-se-ão as mesmas condicionantes
dispostas no item 2, letras "a", "b", "c" e "d" do Anexo "Q" - Testemunhais, Atestados
e Endossos;
e. não serão empregados argumentos ou apresentadas situações que tomem o consumo
do produto um desafio nem tampouco desvalorizem aqueles que não bebam; jamais se
utilizará imagem ou texto que menospreze a moderação no consumo;
f. não se admitirá que sejam elas recomendadas em razão do teor alcoólico ou de seus
efeitos sobre os sentidos;
g. referências específicas sobre a redução do teor alcoólico de um produto são
aceitáveis, desde que não haja implicações ou conclusões sobre a segurança ou
quantidade que possa ser consumida em razão de tal redução;
h. não se associará positivamente o consumo do produto à condução de veículos;
i.não se encorajará o consumo em situações impróprias, ilegais, perigosas ou
socialmente condenáveis;
j. não se associará o consumo do produto ao desempenho de qualquer atividade



profissional;
k. não se associará o produto a situação que sugira agressividade, uso de armas e
alteração de equilíbrio emocional e
I. não se utilizará uniforme de esporte olímpico como suporte à divulgação da marca.

4. Horários de veiculação: os horários de veiculação em Rádio e TV, inclusive por
assinatura, submetem-se à seguinte disciplinação:

a. quanto à programação regular ou de linha: comerciais, spots, inserts de vídeo, textos-
foguete, caracterizações de patrocínio, vinhetas de passagem e mensagens de outra
natureza, inclusive o merchandising ou publicidade indireta, publicidade virtual e as
chamadas para os respectivos programas só serão veiculados no período compreendido
entre 2lh30 (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) (horário local);
b. quanto à transmissão patrocinada de eventos alheios à programação normal ou
rotineira: as respectivas chamadas e caracterizações de patrocínio limitar-se-ão à
identificação da marca e/ou fabricante, slogan ou frase promocional, sem recomendação
de consumo do produto. As chamadas assim configuradas serão admitidas em qualquer
horário.

5. Cláusula de advertência: Todo anúncio, qualquer que seja o meio empregado para
sua veiculação, conterá "cláusula de advertência" a ser adotada em resolução específica
do Conselho Superior do CONAR, a qual refletirá a responsabilidade social da
publicidade e a consideração de Anunciantes, Agências de Publicidade e Veículos de
Comunicação para com o público em geral. Diante de tais compromissos e da
necessidade de conferir-lhes plena eficácia, a resolução levará em conta as
peculiaridades de cada meio de comunicação e indicará, quanto a cada um deles,
dizeres, formato, tempo e espaço de veiculação da cláusula. Integrada ao anúncio, a
"cláusula de advertência" não invadirá o conteúdo editorial do Veículo; será
comunicada com correção, de maneira ostensiva e enunciada de forma legível e
destacada. E mais:

a. em Rádio, deverá ser inserida como encerramento da mensagem publicitária;
b. em TV, inclusive por assinatura e em Cinema, deverá ser inserida em áudio e vídeo
como encerramento da mensagem publicitária. A mesma regra aplicar-se-á às
mensagens publicitárias veiculadas em teatros, casas de espetáculo e congêneres;
c. em Jornais, Revistas e qualquer outro meio impresso; em painéis e cartazes e nas
peças publicitárias pela internet, deverá ser escrita na forma adotada em resolução;
d. nos vídeos veiculados na internet e na telefonia, deverá observar as mesmas
prescrições adotadas para o meio TV;
e. nas embalagens e nos rótulos, deverá reiterar que a venda e o consumo do produto são
indicados apenas para maiores de 18 anos.

6. Mídia exterior e congêneres: por alcançarem todas as faixas etárias, sem
possibilidade técnica de segmentação, as mensagens veiculadas em Mídia Exterior e
congêneres, sejam "outdoors", "indoors" em locais de grande circulação, telas e painéis
eletrônicos, "back e front lights", painéis em empenas de edificações, "busdoors",
envelopamentos de veÍCulosde transporte coletivo, peças publicitárias de qualquer
natureza no interior de veÍCulosde transporte, veÍCulosempregados na distribuição do
produto; peças de mobiliário urbano e assemelhados etc., quaisquer que sejam os meios
de comunicação e o suporte empregados, limitar-se-ão à exibição do produto, sua marca
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e/ou slogan, sem apelo de consumo, mantida a necessidade de inclusão da "cláusula de
advertência" .

7. Exceções: estarão desobrigados da inserção de "cláusula de advertência" os formatos
abaixo especificados que não contiverem apelo de consumo do produto:

a. a publicidade estática em estádios, sambódromos, ginásios e outras arenas
desportivas, desde que apenas identifique o produto, sua marca ou slogan;
b. a simples expressão da marca, seu slogan ou a exposição do produto que se utiliza de
veÍCulos de competição como suporte;
c. as "chamadas" para programação patrocinada em rádio e TV, inclusive por
assinatura, bem como as caracterizações de patrocínio desses programas;
d. os textos-foguete, vinhetas de passagem e assemelhados.

8. Comércio: sempre que mencionar produto cuja publicidade é regida por este Anexo,
o anúncio assinado por atacadista, importador, distribuidor, estabelecimento varejista,
bar, restaurante e assemelhado estará sujeito às normas aqui previstas, especialmente as
contidas no item 5.

9. Salas de espetáculos: a veiculação em cinemas, teatros e salões levará em
consideração o disposto no item 2, letra "c".

10. Ponto de venda: a publicidade em pontos-de-venda deverá ser direcionada a
público adulto, contendo advertência de que a este é destinado o produto. As mensagens
inseridas nos equipamentos de serviço, assim compreendidos as mesas, cadeiras,
refrigeradores, luminosos etc., não poderão conter apelo de consumo e, por essa razão,
ficam dispensadas da "cláusula de advertência".

11. Consumo responsável: este Código encoraja a realização de campanhas
publicitárias e iniciativas destinadas a reforçar a moderação no consumo, a proibição da
venda e da oferta de bebidas alcoólicas para menores, e a direção responsável de
veÍCulos.

12. Interpretação: em razão da natureza do produto, o CONAR, os Anunciantes, as
Agências de Publicidade, as Produtoras de filmes publicitários e os VeÍCulos de
comunicação adotarão a interpretação mais restritiva para as normas dispostas neste
Anexo.

Aprovado pelo Conselho Superior do CONAR em 18/02/08
Resolução que disciplina a formatação das "cláusulas de advertência".

Conselho Superior do CONAR
RESOLUÇÃO N°01./08 REF. ANEXO "A"

Complementa o Anexo" A" - Bebidas Alcoólicas,
do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária,

de 18/2/08.

o Conselho Superior do CONAR resolve:



1. A "cláusula de advertência" prevista no item 5 do Anexo "A" conterá uma das
seguintes frases:

- "BEBA COM MODERAÇÃO"
- "A VENDA E O CONSUMO DE BEBIDA ALCOÓLICA SÃO PROIBIDOS
PARA MENORES"
- "ESTE PRODUTO É DESTINADO A ADULTOS"
- "EVITE O CONSUMO EXCESSIVO DE ÁLCOOL"
- "NÃO EXAGERE NO CONSUMO"
- "QUEM BEBE MENOS, SE DIVERTE MAIS"
- "SE FOR DIRIGIR NÃO BEBA"
- "SERVIR BEBIDA ALCOÓLICA A MENOR DE 18 É CRIME"

Obs. :As frases acima não excluem outras, que atendam à finalidade e sejam capazes de
refletir a responsabilidade social da publicidade

1.1. No meio Rádio, será veiculada durante fração de tempo suficiente para sua locução
pausada e compreensível.

1.2. Nos meios TV, inclusive por assinatura e Cinema, quaisquer que sejam os suportes
utilizados para o comercial, será veiculada em áudio e vídeo durante fração de tempo
correspondente a, pelo menos, um décimo da duração da mensagem publicitária.
Utilizar-se-á o seguinte formato: cartela única, com fundo azul e letras brancas de forma
a permitir perfeita legibilidade e visibilidade, permanecendo imóvel no vídeo ou na tela.
A cartela obedecerá ao gabarito RTV de filmagem, no tamanho padrão de 36,5 cm x 27
cm (trinta e seis e meio centímetros por vinte e sete centímetros); as letras serão da
família tipográfica Univers, variação Médium, corpo 48, caixa alta. A locução constará
apenas da leitura da frase escolhida
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

1.3. No meio Jornal, será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete
interno, em letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes
dimensões:

Jornal Tamanho Padrão (*)

--------- ---------

Anúncio
1 Página

1/2 Página
1/4 Página

Anúncio
1 Página

"Cláusula de advertência"
Corpo 36
Corpo 24
Corpo 12

Jornal Tamanho Tablóide (*)

"Cláusula de advertência"
Corpo 24
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1/2 Página
1/4 Página

Corpo 15
Corpo 12

- ----------- ---------------,

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a
definição para 1/4 de página.

1.4. No meio Revista será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete
interno, em letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes
dimensões:

Anúncio (*)
Página Dupla/Página Simples

1/2 Página
1/4 Página

"Cláusula de advertência"
Corpo 18
Corpo 12
Corpo 6

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a
definição para 1/4 de página.

1.5. Na mídia exterior e congêneres, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o
anúncio, será incluída em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em
letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões:

Anúncio (*)
Oa 250 cm2

251 a 500 cm2
501 a 1000 cm2

1000 a 1500 cm2
1501 a 2000 cm2
2001 a 3000 cm2
3001 a 4000 cm2
4001 a 5000 cm2

"Cláusula de advertência"
Corpo 16
Corpo 20
Corpo 24
Corpo 26
Corpo 30
Corpo 36
Corpo 40
Corpo 48

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.



(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados, tomando-se por base a
definição para 500 cm2.

1.6. No meio Internet, integrará a mensagem publicitária, qualquer que seja a forma
adotada.

1.7. Nos cartazes, pôsteres e painéis exibidos no ponto-de-venda, além da "cláusula
de advertência" de moderação mencionada no item 5 do Anexo "A", será inscrita
também de forma legível, em cores contrastantes com o fundo da mensagem, a seguinte
frase: "VENDA E CONSUMO PROmIDOS PARA MENORES DE 18 ANOS".

Obs.: Determinação contida no art. 81, n° II do Estatuto da Criança e do Adolescente,
artigo 81, n° lI.

2. Na interpretação das recomendações dispostas no Anexo "A" e nesta Resolução, seja
para efeito de criação, produção e veiculação do anúncio, seja no julgamento de
infração ética por seu descumprimento, levar-se-á em conta:

a. o conteúdo da mensagem;
b. o meio de comunicação empregado.
c. a intenção de permitir a perfeita comunicação das "cláusulas de advertência" e de
facilitar sua apreensão pelo público;

3. Estão dispensadas da "cláusula de advertência" a publicidade legal, as campanhas de
cunho institucional e os formatos expressamente especificados no item 7 do Anexo "A".

* * *

Esta resolução entra em vigor nesta data, exigindo-se seu cumprimento a partir do dia
10 de abril de 2008.

ANEXO"B"
Educação, Cursos, Ensino

Além de atender às provisões gerais deste Código, a publicidade a que se refere este
Anexo observará as seguintes recomendações:

1. Não deverá afirmar ou induzir o público a crer que um estabelecimento ou curso é
oficializado, reconhecido, autorizado, aprovado, ou que tenha sua situação legal
definida, a menos que o Anunciante esteja em condição de comprová-lo.

2. Tendo em vista que nem todos os estabelecimentos e cursos que podem ser
anunciados estão sujeitos a autorização de funcionamento e fiscalização das autoridades
de ensino, recomenda-se aos Anunciantes que tenham a sua situação legal definida, que
facilitem a sua identificação, informando em sua publicidade o nome da escola ou curso
e o respectivo ato oficial de autorização ou reconhecimento.

3. Para ser aceito como documento válido capaz de possibilitar ao seu portador o
prosseguimento de seus estudos, a legislação em vigor estabelece detenninados



preço-pacote;
f. quaisquer benefícios incluídos, tais como passeios, etc.;
g. o preço total da Excursão - pelo menos em seus limites máximo e mínimo - com
indicação precisa do que está ou não incluído (traslados de e para aeroportos e hotéis,
carregadores, gOljetas, etc).
h. condições de cancelamento.

ANEXO "O"
Veículos Motorizados

Na propaganda de automóveis, caminhões, ônibus e tratores:

1. Não se permitirá a divulgação de dados de desempenho que correspondam a
condições de uso atípicas para a maioria dos Consumidores - a não ser quando tais
condições forem claramente especificadas.

2. Não se permitirá que o anúncio contenha sugestões de utilização do veículo que
possam pôr em risco a segurança pessoal do usuário e de terceiros, tais como
ultrapassagens não permitidas em estradas, excesso de velocidade, não utilização de
acessórios de segurança, desrespeito à sinalização, desrespeito aos pedestres e às
normas de trânsito de uma forma geral.

3. Também não serão permitidos anúncios que induzam o usuário a desrespeitar,
quando na direção de veículos motorizados, as regras de silêncio e de higiene das vias
públicas, bem como do respeito aos recursos naturais e ecológicos quando em viagem.

4. Os anúncios não deverão induzir a erro quanto às características específicas do
veículo, tais como consumo, velocidade, desempenho, conforto e segurança.

ANEXO"P"
Cervejas e Vinhos

Considera-se bebida alcoólica, para os efeitos da ética publicitária, aquela que como tal
for classificada perante as normas e regulamentos oficiais a que se subordina o seu
licenciamento. Este Código, no entanto, estabelece distinção entre três categorias de
bebidas alcoólicas: as normalmente consumidas durante as refeições, por isso ditas
de mesa (as Cervejas e os Vinhos, objetos do Anexo "P"); demais bebidas
alcoólicas, sejam elas fermentadas, destiladas, retificadas ou obtidas por mistura
(normalmente servidas em doses, cuja publicidade é disciplinada pelo Anexo "A");
e a categoria dos "ices", "coolers", "álcool pop", "ready to drink",
"malternatives", e produtos a eles assemelhados, em que a bebida alcoólica é
apresentada em mistura com água, suco ou refrigerante, enquadrada em Anexo
próprio (o Anexo "T"), e no Anexo "A", quando couber.

As normas éticas que se seguem complementam as recomendações gerais deste
Código e, obviamente, não excluem o atendimento às exigências contidas na
legislação específica.



A publicidade submetida a este Anexo:

1. Regra geral: por tratar-se de bebida alcoólica - produto de consumo restrito e
impróprio para determinados públicos e situações - deverá ser estruturada de maneira
socialmente responsável, sem se afastar da finalidade precípua de difundir marca e
características, vedados, por texto ou imagem, direta ou indiretamente, inclusive slogan,
o apelo imperativo de consumo e a oferta exagerada de unidades do produto em
qualquer peça de comunicação.

2. Princípio da proteção a crianças e adolescentes: não terá crianças e adolescentes
como público-alvo. Diante deste princípio, os Anunciantes e suas Agências adotarão
cuidados especiais na elaboração de suas estratégias mercadológicas e na estruturação
de suas mensagens publicitárias. Assim:

a. crianças e adolescentes não figurarão, de qualquer forma, em anúncios; qualquer
pessoa que neles apareça deverá ser e parecer maior de 25 anos de idade;
b. as mensagens serão exclusivamente destinadas a público adulto, não sendo
justificável qualquer transigência em relação a este princípio. Assim, o conteúdo dos
anúncios deixará claro tratar-se de produto de consumo impróprio para menores; não
empregará linguagem, expressões, recursos gráficos e audiovisuais reconhecidamente
pertencentes ao universo infanto-juvenil, tais como animais "humanizados", bonecos ou
animações que possam despertar a curiosidade ou a atenção de menores nem contribuir
para que eles adotem valores morais ou hábitos incompatíveis com a menoridade;
c. o planejamento de mídia levará em consideração este princípio, devendo, portanto,
refletir as restrições e os cuidados técnica e eticamente adequados. Assim, o anúncio
somente será inserido em programação, publicação ou web-site dirigidos
predominantemente a maiores de idade. Diante de eventual dificuldade para aferição do
público predominante, adotar-se-á programação que melhor atenda ao propósito de
proteger crianças e adolescentes;
d. os websites pertencentes a marcas de produtos que se enquadrem na categoria aqui
tratada deverão conter dispositivo de acesso seletivo, de modo a evitar a navegação por
menores.

3. Princípio do consumo com responsabilidade social: a publicidade não deverá
induzir, de qualquer forma, ao consumo exagerado ou irresponsável. Assim, diante
deste princípio, nos anúncios de bebidas alcoólicas:

a. eventuais apelos à sensualidade não constituirão o principal conteúdo da mensagem;
modelos publicitários jamais serão tratados como objeto sexual;
b. não conterão cena, ilustração, áudio ou vídeo que apresente ou sugira a ingestão do
produto;
c. não serão utilizadas imagens, linguagem ou argumentos que sugiram ser o consumo
do produto sinal de maturidade ou que ele contribua para maior coragem pessoal, êxito
profissional ou social, ou que proporcione ao consumidor maior poder de sedução;
d. apoiados na imagem de pessoa famosa, adotar-se-ão as mesmas condicionantes
dispostas no item 2 letras "a" "b" "c" e "d" do Anexo "Q" - Testemunhais Atestados, " . ,
e Endossos;
e. não serão empregados argumentos ou apresentadas situações que tomem o consumo
do produto um desafio nem tampouco desvalorizem aqueles que não bebam; jamais se
utilizará imagem ou texto que menospreze a moderação no consumo;



f. não se admitirá que sejam elas recomendadas em razão do teor alcoólico ou de seus
efeitos sobre os sentidos;
g. referências específicas sobre a redução do teor alcoólico de um produto são
aceitáveis, desde que não haja implicações ou conclusões sobre a segurança ou
quantidade que possa ser consumida em razão de tal redução;
h. não se associará positivamente o consumo do produto à condução de veículos;
i. não se encorajará o consumo em situações impróprias, ilegais, perigosas ou
socialmente condenáveis;
j. não se associará o consumo do produto ao desempenho de qualquer atividade
profissional;
k. não se associará o produto a situação que sugira agressividade, uso de armas e
alteração de equilíbrio emocional e
I. não se utilizará uniforme de esporte olímpico como suporte à divulgação da marca.

4. Cláusula de advertência: Todo anúncio, qualquer que seja o meio empregado para
sua veiculação, conterá "cláusula de advertência" a ser adotada em resolução específica
do Conselho Superior do CONAR, a qual refletirá a responsabilidade social da
publicidade e a consideração de Anunciantes, Agências de Publicidade e Veículos de
Comunicação para com o público em geral. Diante de tais compromissos e da
necessidade de conferir-lhes plena eficácia, a resolução levará em conta as
peculiaridades de cada meio de comunicação e indicará, quanto a cada um deles,
dizeres, formato, tempo e espaço de veiculação da cláusula. Integrada ao anúncio, a
"cláusula de advertência" não invadirá o conteúdo editorial do Veículo; será
comunicada com correção, de maneira ostensiva e enunciada de forma legível e
destacada. E mais:

a. em Rádio, deverá ser inserida como encerramento da mensagem publicitária;
b. em TV, inclusive por assinatura e em Cinema, deverá ser inserida em áudio e vídeo
como encerramento da mensagem publicitária. A mesma regra aplicar-se-á às
mensagens publicitárias veiculadas em teatros, casas de espetáculo e congêneres;
c. em Jornais, Revistas e qualquer outro meio impresso; em painéis e cartazes e nas
peças publicitárias pela internet, deverá ser escrita na forma adotada em resolução;
d. nos vídeos veiculados na internet e na telefonia, deverá observar as mesmas
prescrições adotadas para o meio TV;
e. nas embalagens e nos rótulos, deverá reiterar que a venda e o consumo do produto são
indicados apenas para maiores de 18 anos.

5. Mídia exterior e congêneres: por alcançarem todas as faixas etárias, sem
possibilidade técnica de segmentação, as mensagens veiculadas em Mídia Exterior e
congêneres, sejam "outdoors", "indoors" em locais de grande circulação, telas e painéis
eletrônicos, "back e front lights", painéis em empenas de edificações, "busdoors",
envelopamentos de veículos de transporte coletivo, peças publicitárias de qualquer
natureza no interior de veículos de transporte, veículos empregados na distribuição do
produto; peças de mobiliário urbano e assemelhados etc., quaisquer que sejam os meios
de comunicação e o suporte empregados, limitar-se-ão à exibição do produto, sua marca
e/ou slogan, sem apelo de consumo, mantida a necessidade de inclusão da "cláusula de
advertência" .

6. Exceções: estarão desobrigados da inserção de "cláusula de advertência" os formatos
abaixo especificados que não contiverem apelo de consumo do produto:



- - - --~--~---------------------

a. publicidade estática em estádios, sambódromos, ginásios e outras arenas desportivas,
desde que apenas identifique o produto, sua marca ou slogan;
b. a simples expressão da marca, seu slogan ou a exposição do produto que se utiliza de
veículos de competição como suporte;
c. as "chamadas" para programação patrocinada em rádio e TV, inclusive por
assinatura, bem como as caracterizações de patrocínio desses programas;
d. os textos-foguete, vinhetas de passagem e assemelhados.

7. Comércio: sempre que mencionar produto cuja publicidade é regida por este Anexo,
o anúncio assinado por atacadista, importador, distribuidor, estabelecimento varejista,
bar, restaurante e assemelhado estará sujeito às normas aqui previstas, especialmente as
contidas no item 4.

8. Salas de espetáculos: a veiculação em cinemas, teatros e salões levará em
consideração o disposto no item 2, letra "c".

9. Cerveja sem álcool: a publicidade de "cerveja sem álcool" destacará,
obrigatoriamente, tal característica e se submete, no que couber, às normas deste Anexo.
Estará desobrigada da "cláusula de advertência", desde que não remeta a marca, slogan
ou frase promocional de produto submetido ao presente Anexo ou aos Anexos "A" e
"T".

10. Ponto de venda: a publicidade em pontos-de-venda deverá ser direcionada a
público adulto, contendo advertência de que a este é destinado o produto. As mensagens
inseridas nos equipamentos de serviço, assim compreendidos as mesas, cadeiras,
refrigeradores, luminosos etc., não poderão conter apelo de consumo e, por essa razão,
ficam dispensadas da "cláusula de advertência".

11. Consumo responsável: este Código encoraja a realização de campanhas
publicitárias e iniciativas destinadas a reforçar a moderação no consumo, a proibição da
venda e da oferta de bebidas alcoólicas para menores, e a direção responsável de
veÍCulos.

12. Interpretação: em razão da natureza do produto, o CONAR, os Anunciantes, as
Agências de Publicidade, as Produtoras de filmes publicitários e os Veículos de
comunicação adotarão a interpretação mais restritiva para as normas dispostas neste
Anexo.

Aprovado pelo Conselho Superior do CONAR em 18/02/08
Resolução que disciplina a formatação das "cláusulas de advertência".

Conselho Superior do CONAR
RESOLUÇÃO N°02.108REF. ANEXO "P"

Complementa o Anexo "P" - Cervejas e Vinhos,
do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária,

de 18/2/08.

o Conselho Superior do CONAR resolve:



1. A "cláusula de advertência" prevista no item 4 do Anexo "P" conterá uma das
seguintes frases:

- "BEBA COM MODERAÇÃO"
- "CERVEJA É BEBIDA ALCOÓLICA. VENDA E CONSUMO PROIBIDOS
PARA MENORES"
- "ESTE PRODUTO É DESTINADO A ADULTOS"
- "EVITE O CONSUMO EXCESSIVO DE ÁLCOOL"
- "NÃO EXAGERE NO CONSUMO"
- "QUEM BEBE MENOS, SE DIVERTE MAIS"
- "SE FOR DIRIGIR NÃO BEBA"
- "SERVIR CERVEJA A MENOR DE 18 É CRIME"

Obs. :As frases acima não excluem outras, que atendam à finalidade e sejam capazes de
refletir a responsabilidade social da publicidade

1.1. No meio Rádio, será veiculada durante fração de tempo suficiente para sua locução
pausada e compreensível.

1.2. Nos meios TV, inclusive por assinatura e Cinema, quaisquer que sejam os suportes
utilizados para o comercial, será veiculada em áudio e vídeo durante fração de tempo
correspondente a, pelo menos, um décimo da duração da mensagem publicitária.
Utilizar-se-á o seguinte formato: cartela única, com fundo azul e letras brancas de forma
a permitir perfeita legibilidade e visibilidade, permanecendo imóvel no vídeo ou na tela.
A cartela obedecerá ao gabarito RTV de filmagem, no tamanho padrão de 36,5 cm x 27
cm (trinta e seis e meio centímetros por vinte e sete centímetros); as letras serão da
família tipográfica Univers, variação Médium, corpo 48, caixa alta. A locução constará
apenas da leitura da frase escolhida
Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

1.3. No meio Jornal, será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete
interno, em letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes
dimensões:

Jornal Tamanho Padrão (*)

Anúncio
IPágina
1/2 Página
1/4 Página

Anúncio
1 Página

"Cláusula de advertência"
Corpo 36
Corpo 24
Corpo 12

Jornal Tamanho Tablóide (*)

"Cláusula de advertência"
Corpo 24



1/2 Página
1/4 Página

Corpo 15
Corpo 12

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a
definição para 1/4 de página.

1.4. No meio Revista será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete
interno, em letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes
dimensões:

Anúncio (*)
Página Dupla/Página Simples

1/2 Página
1/4 Página

"Cláusula de advertência"
Corpo 18
Corpo 12
Corpo 6

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a
definição para 1/4 de página.

1.5. Na mídia exterior e congêneres, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o
anúncio, será incluída em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em
letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões:

Anúncio (*)
Oa 250 cm2

251 a 500 cm2
501 a 1000 cm2
1000 a 1500 cm2
1501 a 2000 cm2
2001 a 3000 cm2
3001 a 4000 cm2
4001 a 5000 cm2

"Cláusula de advertência"
Corpo 16
Corpo 20
Corpo 24
Corpo 26
Corpo 30
Corpo 36
Corpo 40
Corpo 48

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados, tomando-se por base a
definição para 500 cm2.



1.6. No meio Internet, integrará a mensagem publicitária, qualquer que seja a forma
adotada.

1.7. Nos cartazes, pôsteres e painéis exibidos no ponto-de-venda, além da "cláusula
de advertência" de moderação mencionada no item 4 do Anexo "P", será inscrita
também de forma legível, em cores contrastantes com o fundo da mensagem, a seguinte
frase: "VENDA E CONSUMO PROIBIDOS PARA MENORES DE 18 ANOS".
Obs.: Determinação contida no art. 81, n° 11do Estatuto da Criança e do Adolescente,
artigo 81, nO11.

2. Na interpretação das recomendações dispostas no Anexo "P" e nesta Resolução, seja
para efeito de criação, produção e veiculação do anúncio, seja no julgamento de
infração ética por seu descumprimento, levar-se-á em conta:

a. o conteúdo da mensagem;
b. o meio de comunicação empregado.
c. a intenção de permitir a perfeita comunicação das "cláusulas de advertência" e de
facilitar sua apreensão pelo público;

3. Estão dispensadas da "cláusula de advertência" a publicidade legal, as campanhas de
cunho institucional e os formatos expressamente especificados no item 6 do Anexo "P".
Esta resolução entra em vigor nesta data, exigindo-se seu cumprimento a partir do dia
1O de abril de 2008.

ANEXO"Q"
Testemunhais, Atestados, Endossos

Testemunhal é o depoimento, endosso ou atestado através do qual pessoa ou entidade
diferente do Anunciante exprime opinião, ou reflete observação e experiência própria a
respeito de um produto. De acordo com esta definição, o testemunhal pode ser
classificado como:

1. Testemunhal de especialista/perito: é o prestado por depoente que domina
conhecimento específico ou possui formação profissional ou experiência superior ao da
média das pessoas.

2. Testemunhal de pessoa famosa: é o prestado por pessoa cuja imagem, voz ou
qualquer outra peculiaridade a tome facilmente reconhecida pelo público.

3. Testemunhal de pessoa comum ou Consumidor: é o prestado por quem não possua
conhecimentos especiais ou técnicos a respeito do produto anunciado.

4. Atestado ou endosso: é o emitido por pessoa jurídica, refletindo a sua posição
oficial. Por se reconhecer no testemunhal, em qualquer de suas modalidades, técnica
capaz de conferir maior força de comunicação, persuasão e credibilidade à mensagem
publicitária, este Anexo introduz as seguintes recomendações especiais, além das já
instituídas no corpo do Código (Artigo 27, ~ 9°):

1. Testemunhal de Especialista/Perito.



5. O anúncio só poderá ser veiculado pela Televisão no período das 23 horas às 6 horas.

ANEXO"T"
Ices e Bebidas Assemelhadas

Considera-se bebida alcoólica, para os efeitos da ética publicitária, aquela que
como tal for classificada perante as normas e regulamentos oficiais a que se
subordina o seu licenciamento. Este Código, no entanto, estabelece distinção entre
três categorias de bebidas alcoólicas: as normalmente consumidas durante as
refeições, por isso ditas de mesa (as Cervejas e os Vinhos, objetos do Anexo "P");
demais bebidas alcoólicas, sejam elas fermentadas, destiladas, retificadas ou
obtidas por mistura (normalmente servidas em doses, cuja publicidade é
disciplinada pelo Anexo liA li); e a categoria dos "ices", "coolers", "álcool pop",
"ready to drink", "malternatives", e produtos a eles assemelhados, em que a
bebida alcoólica é apresentada em mistura com água, suco ou refrigerante,
enquadrada em Anexo próprio (o Anexo "T"), e no Anexo" A", quando couber.

As normas éticas que se seguem complementam as recomendações gerais deste
Código e, obviamente, não excluem o atendimento às exigências contidas na
legislação específica.

A publicidade submetida a este Anexo:

1. Regra geral: por tratar-se de bebida alcoólica - produto de consumo restrito e
impróprio para determinados públicos e situações - deverá ser estruturada de maneira
socialmente responsável, sem se afastar da finalidade precípua de difundir marca e
características, vedados, por texto ou imagem, direta ou indiretamente, inclusive slogan,
o apelo imperativo de consumo e a oferta exagerada de unidades do produto em
qualquer peça de comunicação.

2. Princípio da proteção a crianças e adolescentes: não terá crianças e adolescentes
como público-alvo. Diante deste princípio, os Anunciantes e suas Agências adotarão
cuidados especiais na elaboração de suas estratégias mercadológicas e na estruturação
de suas mensagens publicitárias. Assim:

a. crianças e adolescentes não figurarão, de qualquer forma, em anúncios; qualquer
pessoa que neles apareça deverá ser e parecer maior de 25 anos de idade;
b. as mensagens serão exclusivamente destinadas a público adulto, não sendo
justificável qualquer transigência em relação a este princípio. Assim, o conteúdo dos
anúncios deixará claro tratar-se de produto de consumo impróprio para menores; não
empregará linguagem, expressões, recursos gráficos e audiovisuais reconhecidamente
pertencentes ao universo infanto-juvenil, tais como animais "humanizados", bonecos ou
animações que possam despertar a curiosidade ou a atenção de menores nem contribuir
para que eles adotem valores morais ou hábitos incompatíveis com a menoridade;
c. o planejamento de mídia levará em consideração este princípio, devendo, portanto,
refletir as restrições e os cuidados técnica e eticamente adequados. Assim, o anúncio
somente será inserido em programação, publicação ou web-site dirigidos
predominantemente a maiores de idade. Diante de eventual dificuldade para aferição do
público predominante, adotar-se-á programação que melhor atenda ao propósito de



proteger crianças e adolescentes;
d. os websites pertencentes a marcas de produtos que se enquadrem na categoria aqui
tratada deverão conter dispositivo de acesso seletivo, de modo a evitar a navegação por
menores.

3. Princípio do consumo com responsabilidade social: a publicidade não deverá
induzir, de qualquer forma, ao consumo exagerado ou irresponsável. Assim, diante
deste princípio, nos anúncios de bebidas alcoólicas:

a. eventuais apelos à sensualidade não constituirão o principal conteúdo da mensagem;
modelos publicitários jamais serão tratados como objeto sexual;
b. não conterão cena, ilustração, áudio ou vídeo que apresente ou sugira a ingestão do
produto;
c. não serão utilizadas imagens, linguagem ou argumentos que sugiram ser o consumo
do produto sinal de maturidade ou que ele contribua para maior coragem pessoal, êxito
profissional ou social, ou que proporcione ao consumidor maior poder de sedução;
d. apoiados na imagem de pessoa famosa, adotar-se-ão as mesmas condicionantes
dispostas no item 2, letras "a", "b", "c" e "d" do Anexo "Q" - Testemunhais, Atestados
e Endossos;
e. não serão empregados argumentos ou apresentadas situações que tomem o consumo
do produto um desafio nem tampouco desvalorizem aqueles que não bebam; jamais se
utilizará imagem ou texto que menospreze a moderação no consumo;
f. não se admitirá que sejam elas recomendadas em razão do teor alcoólico ou de seus
efeitos sobre os sentidos;
g. referências específicas sobre a redução do teor alcoólico de um produto são
aceitáveis, desde que não haja implicações ou conclusões sobre a segurança ou
quantidade que possa ser consumida em razão de tal redução;
h. não se associará positivamente o consumo do produto à condução de veÍCulos;
i. não se encorajará o consumo em situações impróprias, ilegais, perigosas ou
socialmente condenáveis;
j. não se associará o consumo do produto ao desempenho de qualquer atividade
profissional;
I. não se associará o produto a situação que sugira agressividade, uso de armas e
alteração de equilíbrio emocional e
m. não se utilizará uniforme de esporte olímpico como suporte à divulgação da marca.

4. Cláusula de advertência: Todo anúncio, qualquer que seja o meio empregado para
sua veiculação, conterá "cláusula de advertência" a ser adotada em resolução específica
do Conselho Superior do CONAR, a qual refletirá a responsabilidade social da
publicidade e a consideração de Anunciantes, Agências de Publicidade e VeÍCulosde
Comunicação para com o público em geral. Diante de tais compromissos e da
necessidade de conferir-lhes plena eficácia, a resolução levará em conta as
peculiaridades de cada meio de comunicação e indicará, quanto a cada um deles,
dizeres, formato, tempo e espaço de veiculação da cláusula. Integrada ao anúncio, a
"cláusula de advertência" não invadirá o conteúdo editorial do Veículo; será
comunicada com correção, de maneira ostensiva e enunciada de forma legível e
destacada. E mais:

a. em Rádio, deverá ser inserida como encerramento da mensagem publicitária;
b. em TV, inclusive por assinatura e em Cinema, deverá ser inserida em áudio e vídeo



como encerramento da mensagem publicitária. A mesma regra aplicar-se-á às
mensagens publicitárias veiculadas em teatros, casas de espetáculo e congêneres;
c. em Jornais, Revistas e qualquer outro meio impresso; em painéis e cartazes e nas
peças publicitárias pela internet, deverá ser escrita na forma adotada em resolução;
d. nos vídeos veiculados na internet e na telefonia, deverá observar as mesmas
prescrições adotadas para o meio TV;
e. nas embalagens e nos rótulos, deverá reiterar que a venda e o consumo do produto são
indicados apenas para maiores de 18 anos.

5. Mídia exterior e congêneres: por alcançarem todas as faixas etárias, sem
possibilidade técnica de segmentação, as mensagens veiculadas em Mídia Exterior e
congêneres, sejam "outdoors", "indoors" em locais de grande circulação, telas e painéis
eletrônicos, "back e front lights", painéis em empenas de edificações, "busdoors",
envelopamentos de veículos de transporte coletivo, peças publicitárias de qualquer
natureza no interior de veículos de transporte, veículos empregados na distribuição do
produto; peças de mobiliário urbano e assemelhados etc., quaisquer que sejam os meios
de comunicação e o suporte empregados, limitar-se-ão à exibição do produto, sua marca
e/ou slogan, sem apelo de consumo, mantida a necessidade de inclusão da "cláusula de
advertência" .

6. Exceções: estarão desobrigados da inserção de "cláusula de advertência" os formatos
abaixo especificados que não contiverem apelo de consumo do produto:

a. a publicidade estática em estádios, sambódromos, ginásios e outras arenas
desportivas, desde que apenas identifique o produto, sua marca ou slogan;
b. a simples expressão da marca, seu slogan ou a exposição do produto que se utiliza de
veículos de competição como suporte;
c. as "chamadas" para programação patrocinada em rádio e TV, inclusive por
assinatura, bem como as caracterizações de patrocínio desses programas;
d. os textos-foguete, vinhetas de passagem e assemelhados.

7. Comércio: sempre que mencionar produto cuja publicidade é regida por este Anexo,
o anúncio assinado por atacadista, importador, distribuidor, estabelecimento varejista,
bar, restaurante e assemelhado estará sujeito às normas aqui previstas, especialmente as
contidas no item 4.

8. Salas de espetáculos: a veiculação em cinemas, teatros e salões levará em
consideração o disposto no item 2, letra "c".

9. Ponto de venda: a publicidade em pontos-de-venda deverá ser direcionada a público
adulto, contendo advertência de que a este é destinado o produto. As mensagens
inseridas nos equipamentos de serviço, assim compreendidos as mesas, cadeiras,
refrigeradores, luminosos etc., não poderão conter apelo de consumo e, por essa razão,
ficam dispensadas da "cláusula de advertência".

10. Consumo responsável: este Código encoraja a realização de campanhas
publicitárias e iniciativas destinadas a reforçar a moderação no consumo, a proibição da
venda e da oferta de bebidas alcoólicas para menores, e a direção responsável de
veículos.



11. Aplicabilidade: as normas deste Anexo "T" não se aplicam à publicidade dos
produtos que adotarem marca ou slogan, ou sinais e expressões de propaganda, ou
campanhas, ou personagens, ou elementos de comunicação associados a bebidas
alcoólicas, cujos anúncios sejam regidos pelo Anexo "A". Nessas hipóteses
prevalecerão as restrições e recomendações dispostas no Anexo "A".

12. Interpretação: em razão da natureza do produto, o CONAR, os Anunciantes, as
Agências de Publicidade, as Produtoras de filmes publicitários e os Veículos de
comunicação adotarão a interpretação mais restritiva para as normas dispostas neste
Anexo.

Aprovado pelo Conselho Superior do CONAR em 18/02/08
Resolução que disciplina a formatação das "cláusulas de advertência".

Conselho Superior do CONAR
RESOLUÇÃO N°03./08 REF. ANEXO "T"

Complementa o Anexo "T" - Ices e Bebidas Assemelhadas,
do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária,

de 18/2/08.

o Conselho Superior do CONAR resolve:
1.A "cláusula de advertência" prevista no item 4 do Anexo "P" conterá uma das
seguintes frases:

- "BEBA COM MODERAÇÃO"
- "A VENDA E O CONSUMO DE BEBIDA ALCOÓLICA SÃO PROIBIDOS
PARA MENORES"
- "ESTE PRODUTO ÉDESTINADO A ADULTOS"
- "EVITE O CONSUMO EXCESSIVO DE ÁLCOOL"
- "NÃO EXAGERE NO CONSUMO"
- "QUEM BEBE MENOS, SE DIVERTE MAIS"
- "SE FOR DIRIGIR NÃO BEBA"
- "SERVIR BEBIDA ALCOÓLICA A MENOR DE 18 É CRIME"

Obs. :As frases acima não excluem outras, que atendam à finalidade e sejam capazes de
refletir a responsabilidade social da publicidade

1.1. No meio Rádio, será veiculada durante fração de tempo suficiente para sua locução
pausada e compreensível.

1.2. Nos meios TV, inclusive por assinatura e Cinema, quaisquer que sejam os suportes
utilizados para o comercial, será veiculada em áudio e vídeo durante fração de tempo
correspondente a, pelo menos, um décimo da duração da mensagem publicitária.
Utilizar-se-á o seguinte formato: cartela única, com fundo azul e letras brancas de forma
a permitir perfeita legibilidade e visibilidade, permanecendo imóvel no vídeo ou na tela.
A cartela obedecerá ao gabarito RTV de filmagem, no tamanho padrão de 36,5 cm x 27
cm (trinta e seis e meio centímetros por vinte e sete centímetros); as letras serão da
família tipográfica Univers, variação Médium, corpo 48, caixa alta. A locução constará
apenas da leitura da frase escolhida



Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

1.3. No meio Jornal, será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete
interno, em letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes
dimensões:

Jornal Tamanho Padrão (*)

Anúncio
I Página
1/2 Página
1/4 Página

Anúncio
I Página
1/2 Página
1/4 Página

"Cláusula de advertência"
Corpo 36
Corpo 24
Corpo 12

Jornal Tamanho Tablóide (*)

"Cláusula de advertência"
Corpo 24
Corpo 15
Corpo 12

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a
definição para 1/4 de página.

1.4. No meio Revista será inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete
interno, em letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes
dimensões:

Anúncio (*)
Página DuplalPágina Simples

1/2 Página
1/4 Página

"Cláusula de advertência"
Corpo 18
Corpo 12
Corpo 6

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados tomando-se por base a
definição para 1/4 de página.



1.5. Na mídia exterior e congêneres, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o
anúncio, será incluída em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em
letras de cor preta, padrão Univers 65 Bold, caixa alta, nas seguintes dimensões:

Anúncio (*)
O a 250 cm2

251 a 500 cm2
501 a 1000 cm2
1000 a 1500 cm2
1501 a 2000 cm2
2001 a 3000 cm2
3001 a 4000 cm2
4001 a 5000 cm2

"Cláusula de advertência"
Corpo 16
Corpo 20
Corpo 24
Corpo 26
Corpo 30
Corpo 36
Corpo 40
Corpo 48

Obs.: Outros formatos alternativos poderão ser considerados desde que atendam à
finalidade de orientar o público e estejam em conformidade com o item 2 desta
Resolução.

(*) Os tamanhos não especificados serão proporcionalizados, tomando-se por base a
definição para 500 cm2.

1.6.No meio Internet, integrará a mensagem publicitária, qualquer que seja a forma
adotada.

1.7. Nos cartazes, pôsteres e painéis exibidos no ponto-de-venda, além da "cláusula
de advertência" de moderação mencionada no item 4 do Anexo "T", será inscrita
também de forma legível, em cores contrastantes com o fundo da mensagem, a seguinte
frase: "VENDA E CONSUMO PROIBIDOS PARA MENORES DE 18 ANOS".
Obs.: Determinação contida no art. 81, n° II do Estatuto da Criança e do Adolescente,
artigo 81, n° lI.

2. Na interpretação das recomendações dispostas no Anexo "T" e nesta Resolução, seja
para efeito de criação, produção e veiculação do anúncio, seja no julgamento de
infração ética por seu descumprimento, levar-se-á em conta:

a. o conteúdo da mensagem;
b. o meio de comunicação empregado.
c. a intenção de permitir a perfeita comunicação das "cláusulas de advertência" e de
facilitar sua apreensão pelo público;

3. Estão dispensadas da "cláusula de advertência" a publicidade legal, as campanhas de
cunho institucional e os formatos expressamente especificados no item 6 do Anexo "T".
Esta resolução entra em vigor nesta data, exigindo-se seu cumprimento a partir do dia
1O de abril de 2008.

Anexo U - Apelos de sustentabilidade
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